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APRESENTAÇÃO 

Com este número inauguramos a coletânea Ttaduzindo a Legislação 

com a Perspectiva de Gênero, com o objetivo de divulgar para o movi
mento de mulheres e para os mais amplos setores da sociedade os principais 
instrumentos internacionais de proteção aos direitos humanos. 

Dirigimos este primeiro número, especialmente, aos funcionários go
vernamentais que atuam na área da segurança pública, com o objetivo de 
sensibilizá-los para a situação da mulher na sociedade brasileira. Para 
isso, reunimos parte dos tratados e convenções internacionais assinados 
pelo governo brasileiro e ratificados pelo Congresso Nacional, que ga
rantem a proteção de direitos fundamentais de homens e mulheres. Assim 
sendo, a legislação internacional aqui apresentada deve ser entendida 
como parte do direito brasileiro, tendo em vista que nossa Constituição 
Federal declara em seu artigo 5°, § 2°, que os direitos e garantias consti

tucionais não excluem outros direitos decorrentes dos tratados internacio
nais de que a República Federativa do Brasil seja parte. 

É fundamental que os policiais civis e militares, agentes encarrega
dos de garantir a segurança pública, possam aprofundar conhecimentos, 
difundir e, principalmente, orientar suas ações pelos instrumentos inter
nacionais de proteção aos direitos humanos aqui destacados. 

Desde 1948, ano da assinatura pelas Nações Unidas da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, nos planos internacional e nacional, 
foram realizadas mudanças legislativas importantes para tornar o exercí

cio desses direitos uma realidade . No entanto, em todo o mundo é ainda 
recente, e em grande parte resultado da pressão dos movimentos socjais, 
o compromisso dos governos para mudar a realidade cotidiana de ho
mens e mulheres, tendo em vista a construção da igualdade e do respeito 
aos direitos humanos fundamentais. 

Por isso, é importante dar visibilidade a essas conquistas e aumentar 
a consciência de todos sobre o valor desses direitos como instrumentos 
limitadores das injustiças sociais. 

No Brasil, no entanto, o conhecimento dos direitos humi3_nos ainda é muito 
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limitado. A garantia desses direitos nem sempre é observada pelo Estado e 

pela sociedade em geral. Além disso, o próprio significado da noção de direi

tos humanos tem sofrido um desgaste, espécie de contra-informação, atra

vés da ação continua daqueles que identificam o respeito aos direitos huma

nos com a proteção à criminalidade ou à impunidade. 

Todo o ser humano, homem ou mulher, branco ou negro, criança ou ido

so, rico ou pobre, independentemente de qualquer outra diferença social ét

nica, econôrnica, cultural, política, orientação sexual ou religiosa, é titular 

de direitos humanos . A elaboração desse princípio geral ganhou forma 

quando, após a Segunda Guerra , o mundo se deu conta da barbárie ins

tituída pelo nazismo. Com o objetivo de impedir a repetição de fatos dessa 
natureza, os países que participavam da Organização das Nações Uni

das, incluindo o Brasil, assinaram a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, na qual estabeleceram padrões mínimos para o relacionamento 

entre Estado e cidadãos e entre os próprios cidadãos, dentre os quais desta

camos: direito à vida; direito à igualdade; direito à liberdade e à segurança 

pessoal; direito à liberdade de expressão e à participação política; direito 

de não ser submetido a tratamento desumano e degradante, nem a ser 

submetido à tortura ou à escravidão; direito de ter acesso à justiça, e mui

to outros, que fazem parte das constituições de países democráticos, in

cluindo a Constituição Brasileira de 1988. 

Para que os direitos humanos vigorem é necessário que todos os seres 

humanos neles encontrem proteção e reconhecimento . Determinados gru
pos sociais, por motivos eco~ômicos, políticos, sociais, étnicos, raciais e 

de sexo, ao longo de nossa história, têm sofrido discriminações incompa

tíveis com os ideais expressos pelos direitos humanos. 
r I 

Dentre os grupos historicamente discriminados, encontram-se as 

mulheres. Apesar de nossa Constituição Federal reconhecer a igualdade 
de homens e mulheres, na vida pública e no espaço da casa, ainda há um 

longo caminho a percorrer para que isso aconteça. 

Nesse sentido, a CEPIA tem procurado colaborar para a difusão dos 
direitos humanos, tendo em vista a sua efetiva aplicabilidade . Com esta 

publicação, esperamos que os funcionários da área de segurança pública, 

civis e militares, e a população em geral, incluindo as mulheres, possam 

ampliar seus conhecimentos sobre direitos humanos e melhor atuar para 

a eliminação de todas as formas . de discriminação. 
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS 
DIREITOS HUMANOS 

Adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas através 
da Resolução n. 217, de 10 de dezembro de 1948. Como 

Estado-Membro da ONU, o Brasil assinou essa importante e 
histórica Declaração nessa mesma data. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos definiu os 
princípios morais e éticos que devem orientar os povos das 
Nações Unidas, devendo ser adotados por todos os países 
democráticos. 
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DEC LARAÇÃÓ UNIVERSAL 
DOS DIREITOS HUMANOS (1948)* 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos 
os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o 
fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo; 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos da pessoa 
resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e 
que o advento de um mundo em que as pessoas gozem de liberdade de pala
vra, de crença e de liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade 
foi proclamado como a mais alta aspiração do homem comum; 

Considerando essencial que os direitos da pessoa sejam protegidos 
pelo império da lei, para que a pessoa não seja compelida, como último 
recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão; 

Considerando essencial promover o desenvolvimento das relações 
amistosas entre as nações; 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Car
ta, sua fé nos direitos humanos funda~entais, na dignidade e no valor da 
pessoa humana e na igualdade de direitos do homem e da mulher, e que 
decidiram promover o progresso social e melhores condições de vida em 
uma liberdade mais ampla; 

Considerando que os Estados-membros se comprometeram a pro
mover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos 
direitos e liberdades fundamentais da pessoa e a observância desses di
reitos e liberdades; 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liber
dades é da mais alta importância para o pleno cumprimento desse compro
misso, 

· Adotada e proclamada pela Resolução n. 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas, 
em 10 de dezembro de 1948 e assinada pelo Brasil em 10 de dezembro de 1948. 
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A Assembléia Geral proclama 

A presente Declaração Universal dos Direitos Humanos como o ideal 

comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo 

de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em men

te esta Declaração, se esforcem, através do ensino e da educação, em pro

mover o respeito a esses direitos e liberdades e, pela adoção de medidas 

progressivas de caráter nacional e internacional. em assegurar o seu reco
nhecimento e a sua observância universais e efetivos, tanto entre os po

vos dos próprios Estados-membros quanto entre os povos elos territórios 

sob a sua jurisdição. 

Artigo I - Todas as pessoas nascem livres e iguais em clig nidade e 

direitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação umas 

às outras com espírito de fraternidade. 

Artigo II - 1. Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer 

. espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de ou

tra natureza, origem nacional ou social, riqueza, na~cimento ou qualquer 

outra condição. 

2. Não será tampouco feita nenhuma distinção fundada na condição 

P?lítica, jurídica ou internacional do país ou território a que pertença uma 

pessoa, quer se trate de um território independente, sob tutela, sem go

verno próprio, quer sujeito a qualquer outra limitação de soberania. 

Artigo III - Toda pesso,a tem direito à vida, à liberdade e à segurança 
pessoal. 

Artigo.IV- Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a es

cravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas. 

Artigo V- Ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou 

castigo cruel, desumano ou degradante. 

Artigo VI - Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecida como pessoa perante a lei. 

Artigo VII - Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qual

quer distinção, a igual proteção da lei . Todos têm direito a igual proteção 

contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra 

qualquer incitamento a tal discriminação. 
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Artigo VIII- Toda pessoa tem o direito de receber dos Tribunais na

cionais competentes recurso efetivo para os a tos que violem os direitos 

fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela Constituição ou pela lei. 

Artigo IX - Ninguém será arbitrariamente preso , detido ou exilado. 

Artigo X - Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma audiên

cia justa e pública por parte de um Tribunal independente e imparcial, 

para decidir de seus direitos e deveres ou do fundamento d e qualque r 

acusação criminal contra e la. 

Artigo XI - 1. Toda pessoa acusada de um ato d elituoso tem o direito 

d e ser presumida inocente, até que a sua culpa tenha sido provada de 

acordo com a le i, e m julga mento público no qual lhe tenha m sido assegu

radas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém pode rá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, 

no momento, n ão constituam delito perante o direito nacional ou interna

cional. Também não será imposta pena mais forte do que aquela que, no 

mome nto el a prática , era aplicável ao a to delituoso . 

Artigo XII - Ningué m será sujeito a interfe rências na sua vida priva

da, na sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataques à 

sua honra e reputação. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra 

tais interfe rências ou a taques. 

Artigo XIII - 1. Toda pessoa tem direito à liberdade d e locomoção e 

resid ê n cia d entro el as fronteiras de cada Estado. 

2. Toda pessoa tem o direito d e deixar qualquer país, inclusive o pró

prio, e a ele regressar. 

Artigo XIV - 1. Toda pessoa vítima d e perseguição tem o direito de 

procurar e de goza r asilo em outros países. 

2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição legitima 

m e nte motiva da por crimes ele direito comum ou por atos contrários aos 

propósitos ou princípios elas Nações Unidas. 

Artigo XV - l. Toda pessoa te m direito a uma nacionalidade. 

2. Ninguém será arbitrariamente priva do de sua nacionalidade , nem 

do direito el e mudar d e nacionalidade. 

Artigo XVI - Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer 
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restrição de raça, nacionalidade ou religião , têm o direito d e contrair ma 

trimônio e fundai: uma família . Gozam de iguais direitos e m relação ao 

casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consenti

mento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem 

direito à proteção da sociedade e do Estado . 

Artigo XVII - l. Toda pessoa tem direito à propriedade, só ou em socie

dade com outros . 

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade. 

Artigo XVIII - Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, 

consciência e r-eligião; este direito inclui a libe rdade de mudar de religião 

ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensi
no, pela prática , pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, 

em público ou em particular. 

Artigo XIX - Toda pessoa tem direito à libe rdad e de opinião e expres

são; este direito inclui a liberdade de , sem interferências, ter opiniões e 

de procurar, receber e transmitir informações e idéias por quaisquer mei

os e independentemente de fronteiras . 

Artigo XX - 1. Toda pessoa tem dire ito à liberdade de re união e asso

ciação pacíficas. 

2. Ninguém poderá ser obrigado a fa zer parte de uma associação. 

Artigo ·XXI - 1. Toda pessoa tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livremente 

escolhidos. 

2. Toda pessoa tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta von 

tade será expressa em eleições pe riódicas e legítimas, por sufrágio uni

versal; por voto secreto ou processo equivalente que assegure a liberdade 

de voto . 

Artigo XXII - Toda pessoa, como membro da sociedade, tem direi to à 

segurança social e à realização , pelo esforço nacional, pela cooperação 

internacional e de acordo com a organização e recursos de cada Estado, 
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elos direitos económicos, sgciais e culturais indispensáveis à sua dignida

de e ao livre desenvolvimento ele sua pe rsonalidade. 

Artigo XXIII- 1. Toda pessoa tem dire ito ao trabalho, à livre escolha 

ele e mprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção con

tra o desemprego. 

2. Toda pessoa sem qualquer distinção, tem direito a igual remunera

ção por ig ua l trabalho. 

3. Toda pessoa que trabalha tem direito a uma remuneração justa e 

satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua família, uma exis tência 

compatível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se neces

sário, outros meios de proteção social. 

4. Toda pessoa tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar 

para a proteção d e seus interesses. 

Artigo XXIV - Toda pessoa tem direito a repouso e lazer, inclusive a 

limitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas periódicas . 

Artigo XXV - 1. Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz 

de assegurar a si e a sua família saúde e bem-estar, inclusive alimenta

ção, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indis

pensáveis, o direito à segurança, em caso de desemprego, doença, invali

dez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência 

em circ unstâncias fora de seu controle. 

2. A mate rnidade e a infância têm direito a cuidados e assistência 

especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimónio, go

zarão da mesma proteção social. 

Artigo XXVI - 1. Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução 

será gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A ins

trução e le mentar será obrigatória . A instrução técnico-profissional será 

acessível a todos , bem como a instrução superior, esta baseada no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da 

personalidade humana e do fortal ecimento e do respeito pelos direitos 

humanos e pelas liberdades fundamentais . A instrução promoverá a com

preensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais 

ou re ligiosos, e coadjuvará as atividacles das Nações Unidas em prol da 

manutenção da paz. 
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3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instru

ção que será ministrada a seus filhos. 

Artigo XXVII - 1. Toda pessoa tem o direito de participar livremente 

da vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do pro

gresso científico e de seus benefícios . 

2. Toda pessoa tem direito à proteção dos interesses morais e materi

ais decorrentes de qualquer produção científica, literária ou artística da 
qual seja autora. 

Artigo XXVIII - Toda pessoa tem direito a uma ordem social e interna

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente Declara

ção possam serylenamente realizados. 

Artigo XXIX- 1. Toda pessoa tem deveres para com a comunidade, 

na qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, toda pessoa es tará sujei

ta apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente com o fim 

de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades 

de outrem, e de satisfazer às justas exigências da moral, dá ordem pública 

e do bem-estar de uma sociedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser 

exercidos contrariamente aos propósitos e princípios das Nações Unidas. 

Artigo XXX - Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser 

interpretadÇJ. como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, 

do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato destina

do a destruição de quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos. 
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CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE 
A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS 
DE DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

Essa Convenção foi adotada pela Assembléia Geral das 

Nações Unidas através da Resolução n. 2. 106-A, em 21 

de dezembro de 1965. Foi ratificada pelo Brasil em 27 de 

março 1968. No Brasil essa convenção tem força de lei 

interna, conforme o disposto no § 2° do artigo 5° da 

Constituição Federal de 1988. O compromisso das Nações 

Unidas de repudiar todas as formas de discriminação racial 

foi a consequência imediata da luta contra o 

colonialismo e todas as formas de segregação 

presentes nesse sistema de dominação. Com essa 

Convenção as Nações Unidas repudiaram as 

doutrinas sobre a superioridade baseada em 

difere nças raciais, considerando-a moralmente 

condenável, socialmente injusta e perigosa. 

Essa Convenção define como discriminação racial 

"toda distinção, exclusão, restrição ou preferência 

baseada em raça, cor, descendência ou origem 

nacional ou étnica que tenha por objeto ou resultado anular 

ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício em 

igualdade de condições de direitos humanos e liberdades 

fundamentais nos campos, político, económico, social, 

cultural ou em qualquer outro campo da vida pública". 

A convenção criou um comitê sobre a eliminação da 

Discriminação Racial para acompanhar o cumprimento da 

convenção pelos Estados-Partes elas Nações Unidas. Os 

países signatários da convenção deverão apresentar ao 

Secretário Geral das Nações Unidas, para apreciação do 

Comitê, um relató1io sobre as medidas que adotaram para 

tornar efetiva a aplicação dessa Convenção. 
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CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE A 
ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL (1968)* 

Os Estados-partes na presente Convenção, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas baseia-se em princípi

os de dignidade e igualdade inerentes a todos os seres humanos, e que 

todos os Estados-membros comprometem-se a tomar medidas separa

das e conjuntas, em cooperação com a Organização, para a consecução 

d e um dos propósitos das Nações Unidas, que é promover e encorajar 

o respeito universal e a observância dos direitos humanos e das liber

dades fundamentais para todos , sem discriminação de raça, sexo, idioma 
ou religião, 

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos Humanos 

proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignida

de e direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos estabeleci

dos nessa Declaração, sem distinção alguma, e principalmente de raça, 

cor ou origem nacional, 

Considerando que todas as pessoas são iguais perante a lei e têm 

direito a igual proteção contra qualquer discriminação e contra qualquer 

incitamento à discriminação, 

Conside rando que as Nações Unidas têm condenado o colonialismo e 

todas as práticas de segregação e discriminação a ele associadas, em qual

quer forma e onde quer que existam, e que a Declaração sobre a Outorga 

da Independência aos Países e Povos Coloniais de 14 de dezembro de 

1960 (Resolução n . 1514 (XV) da Assembléia Geral) afirmou e proclamou 

solenemente a necessidade de levá-las a um fim rápido e incondicional, 

Considerando que a Declaração das Nações Unidas sobre a Elimina

ção de Todas as Formas de Discriminação Racial de 20 de dezembro de 

1963 (Resolução n . 1.904 (XVIII) da Assembléia Geral) afirma solene-

· Ad ot.a da pela Ass" mb! P. ia G~e ra l das Na~·ões Unidas , ~em 2 1 de dezembrn d te 1965 e ra tifi cada 
pe lo Brd s il "m 27 <k ma rço de l!lfiR . 
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mente a necessidade de eliminar rapidamente a discriminação racial no 

mundo, em todas as suas formas e manifestações, e de assegurar a com
preensão e o respeito à dignidade da pessoa humana, 

Convencidos de que a doutrina da superioridade baseada em diferen

ças raciais é cientificamente falsa, moralmente condenável, socialmente 

injusta e perigosa, e que não existe justificação para a discriminação raci

al, em teoria ou na prática, em lugar algum, 

Reafirmando que a discriminação entre as pessoas por motivo de raça, 

cor ou origem étnica é um obstáculo às relações amistosas e pacíficas 

entre as nações e é capaz de perturbar a paz e a segurança entre os povos 

e a harmonia de pessoas vivendo lado a lado, até dentro de um mesmo 
Estado, 

Convencidos de que a existência de barreiras raciais repugna os ide

ais de qualquer sociedade humana, 

Alarmados por manifestações de discriminação racial ainda em evi

dência em algumas áreas do mundo e por políticas governamentais bas.e
adas em superioridade racial ou ódio, como as políticas de apartheid, se

gregação ou separação, 

Resolvidos a adotar todas as medidas necessárias para eliminar r a pi da

mente a discriminação racial em todas as suas formas e manifestações, e 

a prevenir e combater doutrinas e práticas racistas e construir uma comu

nidade internacional livre de todas as formas de segregação racial e dis

criminação racial, 

Levando em conta a convenção sobre a Discriminação !J.O Emprego e 

Ocupação, adotada pela Organização Internacional do Trabalho de 1958, 

e a Convenção contra a Qiscriminação no Ensino, adotada pela Organiza

ção das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, em 1960, 

Desejosos de completar os princípios estabelecidos na Declaração das 

Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

Racial e assegurar o mais cedo possível a adoção de medidas práticas 

para esse fim . 

Acordam o seguinte: 
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PARTE I 

Artigo 1°- 1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "dis

crimina ção racial" significará toda distinção, exclusão, restrição ou prefe

rência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica 

que tenha por objeto ou resultado anular ou restringir o reconhecimento, 

gozo ou exercício em um mesmo plano (em igualdade de condição) de 

direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econó

mico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública. 

2. Esta Convenção não se aplicará às distinções, exclusões, restrições 

e pre ferências feitas por um Estado-parte entre cidadãos e não-cidadãos. 

3. Nada nesta Convenção poderá ser interpretado como afetando as 

disposições legais dos Estados-partes, relativas à nacionalidade, cidada

nia e naturalização, desde que tais disposições não discriminem contra 

qualquer nacionalidade particular. 

4. Não serão consideradas discriminação racial as medidas especiais 

tomadas com o único objetivo de assegurar o progresso adequado de cer

tos grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos que necessitem da proteção 

que possa ser necessária para proporcionar a tais grupos ou indivíduos 

igual gozo ou exercício de direitos humanos e liberdades fundamentais, 
contanto que tais medidas não conduzam, em conseqüência, à manuten

ção de direitos separados para diferentes grupos raciais e não prossigam 

após te rem sido alcançados os seus objetivos. 

Artigo 2° - 1. Os Estados-partes condenam a discriminação racial e 

comprometem-se a adotar, por todos os meios apropriados e sem dilações, 

uma política destinada a eliminar a discriminação racial em todas as suas 
formas e a .encorajar a promoção de entendimento entre todas -as raças , e 

para este fim: 

a) Cada Estado-parte compromete-se a abster-se de incorrer em todo 
ato ou prática ele discriminação racial contra pessoas, grupos de pessoas 

ou instit uições e zelar para que as autoridades públicas nacionais ou lo

cais a tuem em conformidade com esta obrigação; 

b) Cada Estado-parte compromete-se a não encorajar, defender ou 

apoiar a discriminação racial praticada por uma pessoa ou uma organiza

ção qualquer; 
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c) Cada Estado-parte deverá tomar as medidas eficazes, a fim de re

ver as políticas governamentais nacionais e locais e modificar, ab-rogar 
ou anular qualquer disposição regulamentar que tenha como objetivo cri

ar a discriminação ou perpetuá-la onde já existir; 

d) Cada Estado-parte deverá tornar todas as medidas apropriadas, 

inclusive , se as circunstâncias o exigirem, medidas de natureza legislativa, 

para proibir e pôr fim à discriminação racial praticada por quaisquer pes
soas, grupo ou organização; 

e) Cada Estado-parte compromete-se a favorecer, quando for o caso, 

as organizações e movimentos multirraciais, bem como outros meios pró

prios para eliminar as barreiras entre as raças e a desencorajar o que 

tenda a fortalecer a divisão racial. 

2. Os Estados-partes tomarão, se as circunstâncias o exigirem, nos 
campos social, econômico, cultural e outros, medidas especiais e concre

tas para assegurar, como convier, o desenvolvimento ou a proteção de 

certos grupos raciais ou de indivíduos pertencentes a esses grupos, com o 

objetivo de garantir-lhes, em ·condições de igualdade, o pleno exercício 

dos direitos humanos e das liberdades fundamentais . Essas medidas não 

deverão, em caso algum, ter a finalidade de manter direitos desiguais ou 

distintos para os diversos grupos raciais, depois de alcançados os objeti

vos, em razão dos quais foram tomadas. 

Artigo 3° - Os Estados-partes condenam a segregação racial e o 
apartheid e comprometem-se a proibil' e a eliminar nos territórios sob a 

sua jurisdição todas as práticas dessa natureza. 

Artigo 4°- Os Estados-partes condenam toda propaganda e todas as 

organizações, ql.J.e se in~p.jr~m ~IIJ. idéias ou teorias l;>as~qdas na SL!periori
dade de uma raça ou d'e um grupo de pessoas de uma certa cor ou de uma 

certa orig·em étnica ou que pretendam justificar ou encorajar qualquer 

forma de ódio e de discriminação raciais, e comprometem-se a adotar 
imediatamente medidas positivas destinadas a eliminar qualquer incita

ção a uma tal discriminação, ou quaisquer atos de discriminação com este 

objetivo, tendo em vista os princípios formulados na Declaração Univer

sal dos Direitos do Homem e os direitos expressamente enunciados no 

artigo V da presente Convenção, inter alia: 

a) a declarar, como delitos puníveis por lei, qualquer difusão de idéias 
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baseadas na superioridade ·ou ódio raciais, q)lalquer incitamento à discri

minação racial. assim como quaisquer atos de violência ou provocação a 

tais a tos, dirigidos contra qualquer raça ou qualquer grupo de pessoas de 

outra cor ou de outra origem étnica, como também qualquer assistência 

prestada a atividad«?S racistas, inclusive seu financiamento; 

b) a declarar ilegais e a proibir as organizações, assim como as ativi

dades de propaganda organizada e qualquer outro tipo de atividade de 

propaganda que incitarem à discriminação racial e que a encorajarem e a 

declarar delito punível por lei a participação nessas organizações ou nes
sas atividades; 

c) a não permitir às autoridades públicas nem às instituições públi

cas, nacionais ou locais, o incitamento ou encorajamento à discriminação 

racial. 

Artigo 5°- Em conformidade com as obrigações fundamentais enun

ciadas no artigo 2°, os Estados-partes comprometem-se a proibir e a eli

minar a discriminação racial em todas as suas formas e a garantir o direito de 

cada um à igualdade perante a lei, sem distinção de raça, de cor ou de ori

gem nacional ou étnica, principalmente no gozo dos seguintes direitos: 

a) direito a um tratamento igual perante os tribunais ou qualquer ór

gão que administre a justiça; 

b) direito à segurança da pessoa ou à proteção do Estado contra violên

cia ou lesão corporal cometida, quer por funcionários de Governo, quer 

por qualquer indivíduo, grupo ou instituiç~o; 

c) dire itos políticos, particularmente direitos de participar nas elei

ções - el e votar e ser votado- conforme o sistema de sufrágio universal 
e igual, de tomar parte no 'Governo, assim como na direção dos assuntos 

públicos a qualquer nível. e de acesso em igualdade de condições às fun

ções públicas; 

d) outros direitos civis , particularmente : 

I) direito de circular livremente e de escolher residência dentro das 

fronteiras do Estado; 

II) direito de deixar qualquer país, inclusive o seu, e de voltar ao seu 

país; 

III) direito a uma nacionalidade; 
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IV) direito O.e casar-se e escolher o cônjuge; 

V) direito de qualquer pessoa, tanto individualmente como em conjun

to, à propriedade; 

VI) direito de herdar; 

VII) direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião; 

VIII) direito à liberdade de opinião e de expressão; 

IX) direito à liberdade de reunião e de associação pacíficas; 

e) direitos económicos, sociais e culturais, principalmente: 

I) direitos ao trabalho, à livre escolha de trabalho, a condições eqüita

tivas e satisfatórias de . trabalho, à proteção contra o desemprego, a 

um salário igual para um trabalho igual, a. uma remuneração eqüita

tiva e satisfatória; 

II) direito de fundar sindicatos e a eles se afiliar; 

III) direito à habitação; 

IV) direitos à saúde pública, a tratamento médico, à previdência social 

e aos serviços sociais; 

V) direito à educação e à formação profissional; 

VI) dir)itO à igual participação nas atividades culturais; 

f) direito de acesso a todos os lugares e serviços destinados ao uso do 

público, tais como meios de transporte, hotéis, restaurantes, cafés, 

espetáculos e parques. 

Artigo 6° - Os Estados-partes assegurarão, a qualquer pessoa que 

estiver sob sua jurisdição, proteção e recursos eficazes perante os tribunais 

nacionais e outrqs órgãos do Estado competentes, contra quaisquer atas 

de discriminação racial que, contrariamente à presente Convenção, viola

rem seus direitos individuais e suas liberdades fundamentais, assim como 

o direito de pedir a esses tribunais uma satisfação ou reparação justa e 

adequada por qualq-uer dano de que foi vitima, em decorrência de tal 

discriminação. 

Artigo 7° - Os Estados-partes comprometem-se a tomar as medidas 

imediatas e eficazes, principalmente no campo do ensino, educação, cul

tura, e informação, para lutar contra os preconceitos que levem à discri-
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mirração racial e para promover o entendimento, a tolerância e a amizade 

entre nações e grupos raciais e étnicos, assim como para propagar os pro

pósitos e os princípios da Carta das Nações Unidas, da Declaração Uni

versal dos Direitos Humanos, da Declaração das Nações Unidas sobre a 

Eliminação ele Todas as Formas de Discriminação Racial e da presente 

Convenção. 

PARTE II 

Artigo 8° - 1. Será estabelecido um Comitê sobre a Eliminação da 
Discriminação Racial (doravante denominado "Comitê"). composto de de

zoito peritos de grande prestígio moral e reconhecida imparcialidade, que 

serão eleitos pelos Estados-partes dentre os seus nacionais e que exerce

rão suas funções a título pessoal, levando-se em conta uma distribuição 

geográfica eqüitativa e a representação das formas diversas de civiliza
ção, assim como elos principais sis te mas jurídicos . 

2. Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta dentre 

uma lista de pessoas indicadas pelos Estados-partes. Cada Estado-parte 

pode indicar uma pessoa dentre os seus nacionais . 

3. A primeira eleição se realizará seis meses após a data da entrada 

em vigor da presente Conve nção. Ao menos três meses antes da data de 

ca da eleição, o Secretário Geral da Organização das Nações Unidas envi

ará uma carta aos Estados-partes para convidá-los a apresentar suas can

didaturas no prazo de dois meses. O Secretário Geral da Organização das 

Nações Unida s organizará uma lista, por ordem alfabética, de todos os 

candid atos assim de~ignados , com indicações dos Estados-partes que os 

tive re m cl esig na do, e a comunicará aos Estados-partes. 

4. Os membros elo Comitê serão eleitos durante uma reunião dosEs

tados-pa rtes convocada pelo Secretário Geral elas Nações Unidas. Nesta 
reunião, na qual o quorm;n será estabelecido por dois terços dos Estados
partes, serão eleitos membros elo Comitê os candidatos que obtiverem o' 

maior número ele votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes 

dos Estados-partes presentes e votantes. 

5. a) Os me mbros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro 

anos. Entretanto, o mandato de nove elos membros eleitos na primeira 

eleição expirará ao final de dois anos; imecliatam'ente \}.pÓs a primeira 

INSTRUMENTOS INTERNACIONAIS DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS 23 



-

eleição, os nomes desses nove membros serão escolhidos, por sorteio, pelo 

Presidente do Comitê. 

b) Para preencher as vagas fortuitas, o Estado-parte cujo perito tenha 
deixado de exercer suas funções de membro do Comitê nomeará outro 
perito entre seus nacionais, sob reserva da aprovação do Comitê. 

6. Os Estados-partes serão responsáveis pelas despesas dos membros do 
Comitê para o período em que estes desempenharem funções no Comitê. 

Artigo 9° - 1. Os Estados-partes comprometem-se a submeter ao Se
cretário Geral das Nações Unidas, para exame do Comitê, um relatório 
sobre as medidas legislativas, judiciárias, administrativas ou outras que 
adotarem para tornarem efetivas as disposições desta Convenção: 

a) no prazo de um ano, a partir da entrada em vigor da Convenção, 
para o Estado interessado; e 

b) posteriormente, pelo menos a cada quatro anos e toda vez que o 
Comitê vier a solicitar. 

O Comitê poderá solicitar informações complementares aos Estados
partes . 

2. O Comitê submeterá anualmente à Assembléia Geral um relatório 
sobre suas atividades e poderá fazer sugestões e recomendações de or
dem geral baseadas no exame dos relatórios e das informações recebidas 
dos Estados-partes. Levará estas sugestões e recomendações de ordem 
geral ao conhecimento da Assembléia Geral e, se as houver, juntamente 
com as observações dos Estados-partes . 

Artigo 10 - 1. O Comitê adotará seu próprio regulamento interno. 

2'. O Comitê elegerá:, sua Mesa para um período de dnís anos. 

3. O ~ecretário Geral das Nações Unidas fornecerá os serviços de 
Secretaria ao Comitê: 

4. O Comitê reunir-se-à normalmente na sede das Nações Unidas. 

Artigo 11 - 1. Se um Estado-parte considerar que outro Estado-parte 
não vem cumprindo as disposições da presente Convenção poderá cha
mar a atenção do Comitê sobre a questão. O Comitê transmitirá, então, a 
comunicação ao Estado-parte interessado. Em um prazo de três meses, o 
Estado destinatário submeterá ao Comitê as explicações ou declarações 
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por escrito, a fim de esclarecer a questão e indicar as medidas corretivas 
que por acaso tenham sido tomadas pelo referido Estado. 

2. Se, dentro do prazo de seis meses, a contar da data do recebimento 
da comunicação original pelo Estado destinatário, a questão não estiver 
dirimida satisfatoriamente para ambos os Estados-partes interessados, por 
meio de negociações bilaterais ou por qualquer outro processo que esti
ver a sua disposição, tanto um como o outro terão o direito de submetê-la 
ao Comitê, mediante notificação endereçada ao Comitê ou ao outro Esta
do interessado. 

3. O Comitê só poderá tomar conhecimento de uma questão, de acor
do com o parágrafo 2" do presente artigo, após ter assegurado que todos 
os recursos internos disponíveis tenham sido utilizados e esgotados, em 
conformidade com os princípios do Direito Internacional geralmente re
conhecidos . Não se aplicará essa regra quando a aplicação dos mencio
nados recursos exceder prazos razoáveis. 

4. Em qualquer questão que lhe for submetida, o Comitê poderá soli
citar aos Estados-partes presentes que lhe forneçam quaisquer informa
ções complementares pertinentes. 

5. Quando o Comitê examinar uma questão conforme o presente arti
go, os Estados-partes interessados terão o direito de nomear um represen
tante que participará, sem direito de voto, dos trabalhos no Comitê duran
te todos os debates. 

Artigo 12 - 1. ~) Depois que o Comitê obtiver e consultar as informa
ções que julgar necessárias, o Presidente nomeará uma Comissão de Con
ciliação adhoc (doravante denominada "Comissão"), composta de 5 pes

soas que poderão ou não ~er rnem.b;n:~s elo ComH~. Os membros serão no
meados com o consentimento pleno e unânime das partes na controvérsia 
e a Comissão porá seus bons ofícios à disposição dos Estados presentes, 
com o objetivo de chegar a uma solução amigável da questão, baseada no 
respeito à presente Convenção. 

b) Se os Estados-partes na çontrovérsia não chegarem a um entendi
mento em relação a toda ou parte da composição da Comissão, em um 
prazo de três meses, os membros da Comissão que não tiverem o assenti
mento elos Estados-partes na controvérsia serão eleitos por escrutínio se
creto, dentre os próprios membros do Comitê, por maioria de dois terços . 
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2. Os membros dii Comissão atuarão a título individual. Não deverão 

ser nacionais de um dos Estados-partes na controvérsia nem de um Esta

do que não seja parte na presente Convenção. 

3. A Comissão elegerá seu Presidente e adotará seu regulamento 

interno. 

4. A Comissão reunir-se-á normalmente na Sede das Nações Unidas 
ou em qualquer outro lugar apropriado que a Comissão determinar. 

5. O secretariado, previsto no parágrafo 3° do artigo 10, prestará igual

mente seus serviços à Comissão cada vez que uma controvérsia entre os 

Estados-partes provocar sua formação . 

6. Todas as despesas dos membros da Comissão serão divididas igual

mente entre os Estados-partes na controvérsia, com base em um cálculo 

estimativo feito pelo Secretário Geral. 

7. O Secretário Geral ficará autorizado a pagar, se for necessário, as 

despesas dos membros da Comissão, antes que o reembolso seja efetuado 

pelos Estados-partes na controvérsia, de conformidade com o parágrafo 

6° do presente artigo. 

8. As informações obtidas e confrontadas pelo Comitê serão postas à 

disposição da Comissão, que poderá solicitar aos Estados interessados 

que lhe forneçam qualquer informação complementar pertinente. 

Artigo 13 - l. Após haver estudado a questão sob todos os seus aspec

tos, a Comissão preparará e submeterá ao Presidente do Comitê um rela

tório com as conclusões sobre todas as questões de fato relativas à contro
vérsia entre as partes e as recomendações que julgar oportunas, a fim de 

chegar a uma solução amistosa da controvérsia. 

2. O Presidente do Comitê transmitirá o relatório da Comissão a cada 
um dos Estados-partes na controvérsia. Os referidos Estados comunica

rão ao Presidente do Comitê, em um prazo de três meses , se aceitam ou 

não as recomendações contidas no relatório da Comissão. 

3. Expirado o prazo previsto no parágrafo 2° do presente artigo, o 

Presidente do Comitê apresen.tará o Relatório da Comissão e as declara

ções dos Estados-partes interessados aos outros Estados-partes nesta Con
venção. 

Artigo 14 - 1. Todo Estado-parte na presente Convenção poderá de-
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clarar, a qualquer momento ; que reconhece a competência do Comitê para 

recebe r e examinar as comunicações enviadas por indivíduos ou grupos 

de indivíduos sob sua jurisdição, que aleguem ser vítimas de violação, 

por um Estado-parte, de qualquer um dos direitos enunciados na presen

te Convenção. O Comitê não receberá comunicação alguma relativa a um 
Estado-parte que não houver feito declaração dessa natureza . 

2. Qualquer Estado-parte que fizer uma declaração de conformidade 

com o pa rá grafo 1° do presente artigo, poderá criar ou designar um órgão 

dentro de sua ordem jurídica nacional, que terá a competência para rece

ber e examinar as pe tições ele pessoas· ou grupos de pessoas sob s ua juris

dição, que a legarem ser vítimas de uma violação de qualquer um dos 

direitos e nunciados na presente Convenção e que esgotaram os outros 

recursos locais disponíveis. 

3. A declaração feita de conformidade com o parágrafo 1° do presente 
artigo e o nome de qualquer órgão criado ou designado pelo Estado-parte 

interessado, consoante o parágrafo 2° do presente artigo, serão deposita

dos pelo Estado-parte interessado junto ao Secretário Geral das Nações 

Unidas, qu e remeterá cópias aos outros Estados-partes. A declaração po

derá ser retirada a qualquer momento, mediante notificação ao Secretário 

Geral das Nações Unidas, mas es ta retirada não prejudicará as comunica

ções que já estiverem sendo estudadas pelo Comitê. 

4. O órgão criado ou designado de conformidade com o parágrafo 2° 

elo presente a rtigo , deve rá manter um registro de petições, e cópias au

tenticadas do registro serão depositadas anualmente por canais apropria

dos junto ao Secretário Geral das Nações Unidas, no entendimento de 

que o conte údo dessas cópias não será divulgado ao público . 

5 . Se não obtiver reparação satisfatória do órgão criado ou designado 

de conformidade com o parágra fo 2° do presente artigo, o peticionário 

terá o direito de levar a questão ao Comitê, dentro de seis meses., 

6. a) O Comitê levará, a título confidencial. qualquer comunicação 

que lhe tenha sido endereçada, ao conhecimento do Estado-parte que 

supostamente houver violado qualquer das disposições desta Convenção, 

mas a identidade da pessoa ou dos grupos de pessoas não poderá ser 

revelada sem o consentimento expresso da referida pessoa ou grupos de 

pessoas. O Comitê não receberá comunicações anónimas. 
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b) Dentro dos três meses seguintes, o Estado destinatário submeterá ao 

Comitê as explicações ou declarações por escrito que elucidem a questão e, 

se for o caso, indiquem o recurso jurídico adotado pelo Estado em questão. 

7. a) O Comitê examinará as comunicações recebidas em conformida

de com o presente artigo à luz de todas as informações a ele submetidas 

pelo Estado interessado e pelo peticionário. O Comitê só examinará uma 
comunicação de um peticionário após ter-se assegurado de que este es

gotou todos os recursos internos disponíveis. Entretanto, esta regra não 

se aplicará se os processos de recurso excederem prazo's razoáveis. 

b) O Comitê comunicará suas sugestões e recomendações eventuais 

ao Estado-parte e ao peticionário em questão. 

8 . O Comitê incluirá em seu relatório anual um resumo destas comuni

cações e, se for necessário, um resumo das explicações e declarações dos 

Estados-partes interessados, assim como suas próprias sugestões e 

recomendações. 

9. O Comitê somente terá competência para exercer as funções pre

vistas neste artigo se pelo menos dez Estados-partes nesta Convenção 

estiverem obrigados, por declarações feitas de conformidade com o pará

grafo 1° deste artigo. 

Artigo_ 15 - 1. Enquanto não forem atingidos os objetivos da Resolu

ção n. 1.514 (XV) da Assembléia Geral de 14 de dezembro de 1960, rela

tiva à Declaração sobre a Outorga de Independência aos Países e Povos 

Coloniais, as disposições da presente Convenção não restringirão de ma

neira alguma o direito de petição concedido aos povos por outros instru

mentos internacionais ou pela Organização das Nações Unidas e suas 

agências especializadas. 

2. a) O Comitê, constituído de conformidade com o parágrafo 1° do 

artigo VIII desta Convenção, receberá cópia das petições provenientes 

dos órgãos das Nações Unidas que se encarregarem de questões direta

mente relacionadas com os princípios e objetivos da presente Convenção 

e expressará sua opinião e formulará recomendações sobre essas peti

ções, quando examinar as petições dos habitantes dos territórios sob tute
la ou sem governo próprio ou de qualquer outro território a que se aplicar 

a Resolução n. 1.514 (XV) da Assembléia Geral, relacionadas a questões 

tratadas pela presente Convenção e que forem submetidas a esses órgãos. 
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b) O Comitê receberá dos órgãos competentes da Organização das Na

ções Unidas cópia dós relatórios sobre medidas de ordem legislativa, judici

ária, administrativa ou outras diretamente relacionadas com os princípios e 

objetivos da presente Convenção que as Potências Administradoras tiverem 

aplicado nos territórios mencionados na alínea "a" do presente parágra

fp e expressará sua opinião e fará recomendações a esses órgãos. 

3. O Comitê incluirá em seu relatório à Assembléia Geral um resumo 

das petições e relatórios que houver recebido de órgãos das Nações Uni

das e as opiniões e recomendações que houver proferido sobre tais peti

ções e relatórios. 

4. O Comitê solicitará ao Secretário Geral das Nações Unidas qual

quer informação relacionada com os objetivos da presente Convenção, de 

que este dispuser, sobre os territórios mencionados no parágrafo 2° ,"a", 

do presente artigo. 

Artigo 16 - As disposições desta Convenção, relativas à solução das 

controvérsias ou queixas, serão aplicadas sem prejuízo de outros proces

sos para a solução de controvérsias e queíxas no campo da discriminação, 

previstos nos instrumentos constitutivos das Nações Unidas e suas agências 
especializadas, e não excluirão a possibilidade dos Estados-partes recor

rerem a outros procedimentos para a solução de uma controvérsia, de con

formidade com os acordos internacionais ou especiais que os ligarem .. 

PARTE III 

Artigo 17 - 1. A presente Convenção estará aberta à assinatura de 

todos os Estados-membros da Organização das Nações Unidas ou mem

bros de qualquer uma de suas agências especializadas, de qualquer Esta

do-parte no Estatuto da Corte Internacional de Justiça, assim como de 

qualquer outro Estado convidado pela Assembléia Geral das Nações Uni

das a tornar-se parte na presente Convenção. 

2. Esta Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de rati

ficação serão depositados junto ao Secretário Geral da Organização das 

Nações Unidas. 

Artigo 18 - 1. Esta Convenção está aberta à adesão de todos os Esta

dos mencionados no parágrafo 1° do artigo XVII. 
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2. Far-se-á a adesão mediante depósito do instrumento de adesão junto 

ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

Artigo 19 - 1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo 

dia a contar da data em que o vigésimo sétimo instrumento de ratificação ou 

adesão houver sido depositado junto ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

2. Para os Estados que vierem a ratificar a presente Convenção ou a 
ela aderirem após o depósito do vigésimo sétimo instrumento de ratifica

ção ou adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a contar da 

data em que o Estado em questão houver depositado seu instrumento de 

ratificação ou adesão. 

Artigo 20- 1. O Secretário Geral das Nações Unida!'i receberá e envi

ará, a todos os Estados que forem ou vierem a tornar-se partes nesta Con

venção, as reservas feitas pelos Estados no momento da ratificação ou 

adesão. Qualquer Estado que objetar a essas reservas, deverá notif.icar ao 

Secretário Geral, dentro çie noventa dias da data da referida comunica

ção, que não as aceita. 

2. Não será permitida reserva incompatível com o objeto e o propósito 

desta Convenção, nem reserva cujo efeito seja o de impedir o funciona

mento de qualquer dos órgãos previstos nesta Convenção. Uma reserva 

será considerada incompatível ou impeditiva se a ela objetarem ao menos 

dois terços dos Estados-partes nesta Convenção. 

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento por uma 

notificação endereçada com esse objetivo ao Secretário Geral das Nações 

Unidas . A notificação surtirá efeito na data de seu recebimento. 

Artigo 21 - Todo Estado-parte poderá denunciar a presente Conven

ção mediante notificação por escrito endereçada ao Secretário Geral das 

Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos um ano depois da data do 

recebimento da notificação pelo Secretário Geral. 

Artigo 22 - As controvérsias entre dois ou mais Estados-partes, com 

relação à interpretação ou aplicação da presente Convenção que não pu

derem ser dirimidas por meio de negociação ou pelos processos previstos 

expressamente nesta Convenção serão, a pedido de um deles, submetidas 

à decisão da Corte Internacional de Justiça, a não ser que os litigantes 

concordem com outro meio de solução. 
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Artigo 23- 1. Qualquer J;:stado-parte poderá, em qualquer momento, 

formular pedido de revisão desta Convenção, mediante notificação escri

ta dirigida ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. 

2. A Assembléia Geral das Nações Unidas decidirá sobre as medidas 

a serem tomadas, se for o caso, com respeito a este pedido. 

Artigo 24 - O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas 

comunicará a todos os Estados mencionados no parágrafo 1° do artigo 

XVII desta Convenção: 

a) As assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade 

com os artigos 17 e 18; 

b) A data da entrada em vigor da Convenção, nos termos do artigo 19; 

c) As comunicações e declarações recebidas em conformidade com os 

artigos 19, 20, 23; 

d) As denúncias recebidas em conformidade com o artigo 21. 

Artigo 25 - 1. A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, 

espanhol, francês, inglês e russo são igualmente autênticos, será deposi

tada junto ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

2. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas encami
nhará cópias autenticadas da presente Convenção a todos os Estados. 
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CONVENÇÃO ·SOBRE A ELIMINAÇÃO 
DE TODAS AS FORMAS DE 
DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER 

A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação con tra a Mulher (CEDAW- Convention 

on the Elimination of All Forms of Discrimination against 

Women) foi aprovada pela Assembléia Geral das Nações 

Unidas através da Resolução 34/180, em 18 de dezembro 

de 1979. Foi assinada pelo Brasil, com reservas na parte 

relativa à família , em 31 de março de 1981, e ratificada 

pelo Congresso Nacional. com a manutenção das reservas, 

em 1° de fevereiro de 1984. 

Em 1994, tendo em vista o reconhecimento pela 

Constituição Federal brasileira de 1988 da igualdade entre 

homens e mulheres na vida pública e privada, em 

particular na relação conjugal, o governo Brasileiro retirou 

as reservas, ratificando plenamente toda a Convenção. No 

Brasil, essa Convenção tem força de lei interna, conforme o 

disposto no § 2° do a rtigo 5° da Constituição Federal 

vigente. 

A Convenção define a expressão "discriminação contra a 

Mulher" como "toda distinção, exclusão ou restrição 

baseada no sexo e que tenha por objeto ou resultado 
prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício 

pela mulher, independentemente de seu estado civil, com 

base na igualdade do homem e da mulher, dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais nos campos político, 

económico, social, cultural e civil ou em qualquer campo". 

Essa Convenção foi fruto do esforço do movimento 

feminista internacional em comprometer os Estado 

Membros das Nações Unidas na condenação da 

discriminação contra a mulher em todas as suas formas e 

manifestações . Em grande parte, a Convenção resultou da 
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I Conferência Mundial da Mulher, realizada pelas Nações 
Unidas na Cidade do México, em 1975. 

Por este instrumento legal, a Assembléia Geral das Nações 

Unidas reconheceu que a discriminação contra a mulher 
viola os princípios de Igualdade de direitos e do respeito à 

dignidade humana, constituindo-se em obstáculo ao 
aumento do bem-estar da sociedade e da família, além de 
dificultar o desenvolvimento das potencialidades da 
mulher. 

Para acompanhar e avaliar a implementação da 

Convenção pelos Estados-Membros e acompanhar os 
progressos alcançados na aplicação da Convenção, as 

Nações Unidas estabeleceram um Comitê sobre a 

Eliminação da Discriminação contra a Mulher, também 
denominado CEDAW Por esta Convenção, os Estados

Partes comprometeram-se a submeter ao Secretário Geral 

das Nações Unidas, um ano após a entrada em vigor da 
Convenção, um,Relatório sobre as medidas adotadas para 

tornar efetivo o conteúdo da Convenção. A ca da quatro 

anos esse Relatório deverá ser atualizado e, mais uma vez, 
apresentado para exame do Comitê. 

Apesar de ter sido adotada há 20 anos, muitos países, 
dentre os quais o Brasil, nunca ·enviaram relatórios para 

serem avaliados pelo CEDAW 

Também por pressão do movimento feminista 
internacional, espera-se que a Convenção seja acrescida 

de um adendo, chamado Protocolo Opcional, para que este 
importante instrumento legal de proteção aos direitos 
humanos das mulheres incorpore a questão da violência 

contra a mulher, com base na Declaração da Conferência 

Mundial de Direitos Humanos, realizada em Viena, em 
1993, e na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 

e Erradicar a Violência contra a Mulher- Convenção de 

Belém do Pará, adotada pela Organização dos Estados 

Americanos- OEA. em 1994. 
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CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE 
TODAS AS FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO 
CONTRA A MULHER (1979) * 

Os Estados-partes na presente Convenção, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé nos direi

tos humanos fund amentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e 

na igualdade ele direitos do homem e da mulher, 

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos Humanos re

afirma o princípio da não discriminação e proclama que todos os seres 

humanos nascem livres e iguais em dignidade ·e C\ireitos e que toda pes
soa pode invocar todos os direitos e liberdades proclamados nessa Decla

ração, sem distinção alguma, inclusive de sexo, 

Considerando que os Estados-partes nas Convenções Internacionais 

sobre Direitos Humanos têm a obrigação de garantir ao homem e à mu

lher a igualdade de gozo de todos os direitos económicos, sociais, cultu

rais, civis e políticos, 

Observando, ainda, as resoluções, declarações e recomendações apro

vadas pelas Nações Unidas e pelas agências especializadas para favore

cer a igualdade ele direitos entre o homem e a mulher, 

Preocupados, contudo, com o fato ele que, apesar destes diversos ins

trumentos, a mulher continue sendo objeto de grandes discriminações, 

Relembrando que a discriminação contra a mulher viola os princípios 

da igualdade de direitos e do respeito da dignidade humana, dificulta a 

participação da mulher, nas mesmas condições que o homem, na vida 
política, social, económica e cultural de seu país, constitui um obstáculo 

ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o pleno · 

desenvolvimento elas potencialidades da mulher para prestar serviço a 

seu país e à humanidade, 

· Adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas, e m 18 de dezembro de 1978 e ratifi cada 
pelo Bras il e m 1" de fevereiro de 1984 . Essa Convenção é conhecida internacionalmente pela 
s igla em inglês C EDAW 

INSTRUMENTOS INTERNACIONA IS DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS 35 



.. 

Preocupados com o fato de que, em situações de pobreza, a mulher 

tem um acesso mínimo à alimentação, à saúde, à educação, à capacitação 

e às oportunidades de emprego, assim como à satisfação de outras neces

sidades, 

Convencidos de que o estabelecimento da nova ordem econômica in

ternacional baseada na equidade e na justiça contribuirá significativa

mente para a promoção da igualdade entre o homem e a mulher, 

Salientando que a eliminação do apartheid, de todas as formas de 

racismo, discriminação racial, colonialismo, neocolonialismo, agressão, 

ocupação estrangeira e dominação e interferência nos assuntos internos 

dos Estados é essencial para o pleno exercício elos direitos elo homem e ela 

mulher, 

Afirmando que o fortalecimento da paz e da segurança internacio

nai.s, o alívio da tensão internacional, a cooperação mútua entre todos os 

Estados, independentemente de seus sistemas económicos e sociais, o 

desarmamento geral e completo, e em particular o desarmamento nuclear 

sob um estrito e efetivo controle internacional, a afirmação dos princípios 

de justiça, igualdade e proveito mútuo nas relações entre países e a reali

zação do direito dos povos submetidos à dominação colonial e estrangeira 

e à ocupação estrangeira, à autodeterminação e independência, bem como 

o respeito da soberania nacional e ela integridade territorial, promoverão 

o progresso e o desenvolvimento sociais, e, em conseqüência, contribui

rão para a realização da p~ena ígualclade entre o homem e a mulher, 

Convencidos de que a participação máxima da mulher, em igualdade 

de condições com o homem, em todos os campos, é indispensável para o 

desenvolvimento pleno e completo de um país, para o bem-estar do mun

do e para a causa da paz, 

Tendo presente a grande contribuição da mulher ao bem-estar da fa

mília e ao desenvolvimento da sociedade, até agora não plenamente reco

nhecida, a importância social da maternidade e a função dos pais na fa

mília e na educação dos filhos, e conscientes de que o papel da mulher na 

procriação não deve ser causa de discriminação, mas sim que a educação 

dos filhos exige a responsabilidade compartilhada entre homens e mulhe

res e a sociedade como um conJUilto, 

Reconhecendo que para alcançar a plena igualdade entre o homem e 
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a mulhe r é necessário modificar o papel tradicional tanto do homem, como 

da mulher na sociedade e na família, 

Resolvidos a aplicar os princípios enunciados na Declaração sobre a 

Eliminação da Discriminação contra a Mulher, e, para isto, a adotar as 

medidas necessárias a fim de suprimir essa discriminação em todas as 

suas formas e manifestações, 

Concordam no seguinte: 

PARTE I 

Artigo l" - Para fins da presente Convenção, a expressão "discrimi

nação contra a mulher" significará toda distinção, exclusão ou restrição 

baseada no sexo e que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular 

o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, independentemente de 
seu estado civil, com base na igualdade elo homem e da mulher, dos direi

tos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, 

social, cultural e civil ou em qualquer outro campo. 

Artigo 2° - Os Estados-partes condenam a discriminação contra a 

mulher em todas as suas formas, concordam em seguir, por todos os meios 

apropriados e sem dilações , uma política destinada a eliminar a discrimi

nação contra a mulher, e com tal objetivo se comprometem a: 

a ) consagrar, se ainda não o tiverem feito, em suas Constituições na

cionais ou em outra legislação apropriada, o princípio da igualdade do 

homem e da mulher e assegurar por lei outros meios apropriados à reali

zação prática desse principio; 

b) adotar medidas adequadas, legislativas e de outro caráter, com as 

san ções cabíveis e que proíbam toda discriminação contra a mulher; 

c) estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mulher em uma base 
de igualdade com os do homem e garantir, por meio dos tribunais nacio

nais compe tentes e de outras instituições públicas, a proteção efetiva da 

mulher contra todo ato de discriminação; 

d) abster-se de incorrer em todo ato ou prática de discriminação con

tra a mulhe r e zelar para que as autoridades e instituições públicas atuem 

em conformidade com· esta obrigação; 
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e) tomar as medidas apropriadas para eliminar a discriminação con

tra a mulher praticada por qualquer pessoa, organização ou empresa; 

f) adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter legislativo, 

para modificar ou derrogar leis, regulamentos, usos e práticas que consti

tuam discriminação contra a mulher; 

g) derrogar todas as disposições penais nacionais que constituam dis

criminação contra a mulher. 

Artigo 3°- Os Estados-partes tomarão, em todas as esferas e, em par

ticular, nas esferas política, social, econômica e cultural. todas as medidas 

apropriadas, inclusive de caráter legislativo, para assegurar o pleno desen

volvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o exercí

cio e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais em igualda

de de condições com o homem. 

Artigo 4°- 1. A adoção pelos Estados-partes de medidas especiais de 

caráter temporário destinadas a acelerar a igualdade de fato e ntre o ho

mem e a mulher não se considerará discriminação na forma definida nes

ta Convenção, mas de nenhuma maneira implicará, como conseqüência, 

a manutenção de normas desiguais ou separadas; essas medidas cessa

rão quando os objetivos de igualdade de oportunidade e tratamento hou

verem sido alcançados. 

2. A adoção pelos Estados-partes de medidas especiais, inclusive as 

contidas na presente Convenção, destinadas a proteger a maternidade, 

não se considerará discriminatória. 

Artigo 5°- Os Estados-partes tomarão todas as medidas apropriadas 

para: 

a) modificar o~ padrões stcio-culturais de conduta de homens e mu

lheres, com vistas a alcançar a eliminação de preconceitos e práticas con

suetudinárias e de qualquer outra índole que estejam baseados na idéia 

da inferioridade ou superioridade de qualquer dos sexos ou em funções 

estereotipadas de homens e mulheres. 

b) garantir que a educação familiar inclua uma compreensão adequa

da da maternidade como função social e o reconhecimento da responsabi

lidade comum de homens e mulheres, no que diz respeito à educação e ao 

desenvolvimento de seus filhos, entendendo-se que o interesse dos filhos 

constituirá a consideração primordial em todos os casos. 
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Artigo 6°- Os Estados-partes tomarão as medidas apropriadas, inclu

sive d e caráter legislativo, para suprimir todas as formas de tráfico de 

mulhe res e exploração de prostituição da mulher. 

PARTE II 

Artigo 7°- Os Estados-partes tomarão todas as medidas apropriadas 

para eliminar a discriminação contra a mulher na vida política e pública 

do país e, em particular, garantirão , em igualdade de condições com os 

homen s, o direito a: 

a ) votar em todas as e leições e re ferendos públicos e ser elegível para 

todos os órgãos cujos membros sejam objeto de eleições públicas; 

b) participar na formulação d e políticas governamentais e na execu

ção destas, e ocupar cargos púbicos e exercer todas as funções públicas 

em todos os pla nos governamentais; 

c) participar e m organizações e associações não-governamentais que 

se ocupem d a vida pública e política do pais . 

Artigo 8° - Os Estados-partes tomarão as medidas apropriadas para 

gara ntir à mulher, em igualdade de condições com o homem e sem discrimi

nação alguma, a oportunidade de representar seu governo no plano 

internacional e de participar no trabalho das organizações internacionais . 

Artigo 9° - 1. Os Estados-partes outorgarão às mulheres direitos iguais 

aos dos homens para adquirir, mudar ou çonservar sua nacionalidade. 

Garantirão, em particular, que n em o casamento com um estrangeiro, nem 

a mudança d e nacionalidade do marido durante o casamento modifiquem 

automaticamente a nacionalidade da esposa, a convertam em apátrida ou 

a obriguem a adotar a nacionalidade do cônjuge. 

2. Os Estados-partes outorgarão à mulher os m esmos direitos que ao 

home m no que diz respeito à nacionalidade dos filhos . 

PARTE III 

Artigo 10 - Os Estados-partes adotarão todas as m edidas apropriadas 

para e liminar a discriminação contra a mul~er, a fim d e assegurar-lhe a 

igualdade d e direitos Com o homem na esfera da educação e em particu

lar para assegura r, em condições d e igualdade e ntre homens e mulheres: 

INSTRUMENTOS INTER NACIONAI S DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS 39 



... 

a) as mesmas condições de orientação em matéria de carreiras e capa

citação profissional. acesso aos estudos e obtenção de diplomas nas insti

tuições de ensino de todas as categorias, tanto em zonas rurais como ur

banas; essa igualdade deverá ser assegurada na educação pré-escolar, 

geral, técnica e profissional, incluída a educação técnica superior, assim 

como todos os tipos de capacitação profissional; 

b) acesso aos mesmos currículos e mesmos exames, pessoal docente 

do mesmo nível profissional, instalações e material escolar da mesma qua

lidade; 

c) a eliminação de todo conceito estereotipado dos papéis masculino 

e feminino em todos os níveis e em todas as formas de ensino, mediante o 

estímulo à educação mista e a outros tipos de educação que contribuam 

para alcançar este objetivo e, em particular, mediante a modificação dos 

livros e programas escolares e adaptação dos métodos de ensino; 

d) as mesmas oportunidades para a obtenção de bolsas de estudo e 

outras subvenções para estudos; 

e) as .mesmas oportunidades de acesso aos programas de educação 

supletiva, incluídos os programas de alfabetização funcional e de adultos, 

com vistas a reduzir, com a maior brevidade possível, a diferença de conhe

cimentos existentes entre o homem e a mulher; 

f) a redução da taxa de abandono feminino dos estudos e a organiza

ção de programas para aquelas jovens e mulheres que tenham deixado os 
estudos prematuramente; 

g) as mesmas oportunidades para participar ativamente nos esportes 
e na educação física; 

h) acesso a material ihformativo específico que contribua para assegu

rar a saúde e o bem-estar da família, incluída a informação e o assessora

menta sobre o planejamento da família. 

Artigo 11- 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropria

das para eliminar a discriminação contra a mulhe r 11'!- esfera do emprego 

a fim de assegurar, em condições de igualdade entre homens e mulheres, 
os mesmos dÍreitos, em particular: 

a) o direito ao trabalho como direito inalienável de todo ser humano; 

40 INSTRUMENTOS INTERNACIONAIS DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS 



b) o direito às mesmas ·oportunidades de emprego, inclusive a apli

cação dos mesmos critérios de seleção em questões de emprego; 

c) o direito de escolher livremente profissão e emprego, o direito à 

promoção e à estabilidade no emprego e a todos os benefícios e outras 

condições de serviço, e o direito ao acesso à formação e à atualização 

profissionais, incluindo aprendizagem, formação profissional superior e 

treinamento periódico; 

d) o direito a igual remuneração, inclusive benefícios, e igualdade de 

tratamento relativa a um trabalho de igual valor, assim como igualdade 

de tratamento com respeito à avaliação da qualidade do trabalho; 

e) o direito à seguridade social, em particular em casos de aposentado

ria, desemprego, doença, invalidez, velhice ou outra incapacidade para 

trabalhar, bem como o direito a férias pagas; 

f) o direito à proteção da saúde e à segurança nas condições de traba

lho, inclusive a salvaguarda da função de reprodução. 

2. A fim de impedir a discriminação contra a mulher por razões de 

casamento ou maternidade e assegurar a efetividade de seu direito a traba

lhar, os Estados-partes tomarão as medidas adequadas para : 

a) proibir, sob sanções, a demissão por motivo de gravidez ou de licença

maternidade e a discriminação nas demissões motivadas pelo estado civil; 

b) implantar a licença-maternidade, com salário pago ou benefícios 

sociais comparáveis, sem perda do emprego anterior, antigüidade ou be

nefícios sociais; 

c) estimular o forne cimento de serviços sociais de apoio necessários 

para permitir que os pais combinem as o~Jrigações para com a família com 

as responsabilidades do trabalho e a participação na vida pública, especial

mente mediante o fomento da criação e desenvolvimento de uma rede de 

serviços destinada ao cuidado das crianças; 

d) dar proteção especial às mulheres durante a gravidez nos tipos de 

trabalho comprovadamente prejudiciais a elas. 

3. A legislação protetora relacionada com as questões compreendidas 

neste artigo será examinada periodicamente à luz dos conhecimentos ci

entíficos e tecnológicos e será revista, derrogada ou ampliada, contorne 

as necessidades. 
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Artigo 12- 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropria

das para eliminar a discriminação contra a mulher na esfera dos cuidados 

médicos , a fim de assegurar, em condições de igualdade entre homens e 

mulheres, o acesso a serviços médicos, inclusive referentes ao planeja

mento familiar. 

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1°, os Estados-partes garan

tirão à mulher assistência apropriada em relação à gravidez, ao parto e ao 

período posterior ao parto, proporcionando assistência gratuita quando 

assim for necessário, e lhe assegurarão uma nutrição adequada durante a 

gravidez e a lactância. 

Artigo 13 - Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas 

para eliminar a discriminação contra a mulher em outras esferas da vida 

económica e social, a fim de assegurar, em condições de igualdade entre 

os homens e mulheres, os mesmos direitos, em particular: 

a) o direito a benefícios familiares; 

b) o direito a obter empréstimos bancários, hipotecas e outras formas 

de crédito financeiro; 

c) o direito de participar em ahvidades de recreação, esportes e em 

todos os aspectos da vida cultural. 

Artigo 14 - 1. Os Estados-partes levarão em consideração os proble

mas específicos enfrentados pela mulher rural e o importante papel que 
desempenha na subsistência económica de sua família, incluído seu tra

balho em setores não monetários da economia, e tomarão todas as medi

das apropriadas para ass~gurar a aplicação dos dispositivos desta Con
venção à mulher das zonas rurais. 

2. Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para elimi

nar a discriminação contra a mulher nas zonas rurais, a fim de assegurar, 

em condições de igualdade entre homens e mulheres, que elas partici

pem no desenvolvimento rural e dele se beneficiem, e em particular asse 

gurar-lhes-ão o direito a: 

a) participar da elaboração e execução dos planos de desenvolvimen

to em todos os níveis; 

· b) ter acesso a serviços médicos adequados, i~clusive informação, 

aconselhamento e serviços em matéria de planejamento familiar; 
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c) beneficiar-se diretamente dos programas de seguridade social; 

d) obter todos os tipos de educação e de formação, acadêmica e não

acadêmica, inclusive os relacionados à alfabetização funcional, bem como 

entre outros, os benefícios de todos os serviços comunitários e de exten

são, a fim de aumentar sua capacidade técnica; 

e) organizar grupos de auto-ajuda e cooperativas, a fim de obter igual

dade de acesso às oportunidades econômicas mediante emprego ou tra

balho por conta própria; 

f) participar de todas as atividades comunitárias; 

g) ter acesso aos créditos e empréstimos agrícolas, aos serviços de 

comercialização e às tecnologias apropriadas, e receber um tratamento 

igual nos projetas de reforma agrária e de reestabelecimentos; 

h) gozar de condições de vida adequadas, particularmente nas esfe

ras da habitação , dos serviços sanitários, da eletricidade e do abasteci

mento de água, do transporte e das comunicações. 

PARTE IV 

Artigo 15 - l. Os Estados-partes reconhecerão à mulher a igualdade 
com o homem perante a lei . 

2. Os Estados-partes reconhecerão à mulher, em matérias civis, uma 

capacidade jurídica idêntica a do homem e as mesmas oportunidades para 

o exercício desta capacidade . Em particular, reconhecerão à mulher iguais 

direitos para firmar contratos e administrar bens e dispensar-lhe-ão um 

tratamento igual em todas as etapas do processo nas Cortes de Justiça e 
nos Tribunais. 

3. Os Estados-partes convêm em que todo contrato ou outro instrumen

to privado de e feito jurídico que tenda a restringir a capacidade jurídica 
da mulhe r será considerado nulo. 

4. Os Estados-partes concederão ao homem e à mulher os mesmos 

direitos no que respeita à legislação relativa ao direito das pessoas, à liber

dade de movimento e à liberdade de escolha de residência e domicílio . 

Artigo 16 - 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas adequa

das para eliminar a discriminação contra a mulher em todos os assuntos 
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relativos ao casamento e às relações familiares e, em particular, com base 

na igualdade entre homens e mulheres, assegurarão : 

a) o mesmo direito de contrair matrimónio; 

b) o mesmo direito de escolher livremente o cônjuge e de contrair 

matrimónio somente com o livre e pleno consentimento ; 

c) os mesmos direitos e responsabilidades durante o casamento e por 

ocasião de sua dissolução; 

d) os mesmos direitos e responsabilidades como pais, qualquer que 

seja seu estado civil, em matérias pertinentes aos filhos. Em todos os ca

sos , os interesses dos filhos serão a consideração primordial; 

e) os mesmos direitos de decidir livre e responsavelmente sobre o 

número de filhos e sobre o intervalo entre os nascimentos e a ter acesso à 

informação, à educação e aos meios que lhes permitam exercer esses 

direitos ;-

f) os mesmos direitos e responsabilidades com respeito à tutela , 

cura tela, guarda e adoção dos filhos, ou institutos aná logos, quando esses 

conceitos existirem na legislação nacional. Em todos os casos , os interes

ses dos filhos serão a consideração primordial; 

g) os mesmos direitos pessoais como marido e mulher, inclusive o 

direito de escolher sobrenome, profissão e ocupação; 

h) os mesmos direitos a ambos os cônjuges em matéria de proprieda

de, aquisição, gestão, administração, gozo e disposição dos bens, tanto a 

título gratuito quanto a título oneroso. 

2. Os esponsais e o casamento de uma criança não terão e feito legal e 

todas as medidas necessárias, inclusive as de caráter leg islativo, serão 

adotadas para estabelecer uma idade mínima para o casamento e pa ra 

tornar obrigatória a inscrição de casamentos em registro ofi cial. 

PA RTE V 

Artigo 17 - 1. Com o fim de examina r os progressos alcançados na 

aplicação desta Convenção, será estabelecido um Comitê sobre a Elimi

nação da Discriminação contra a Mulher (doravante denominado "Comi

tê"). composto, no momento da entrada em vigor da Convenção, de dezoi-
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to e, após sua ratificação ou· adesão pelo trigésimo quinto Estado-parte, 

de vinte e três peritos de grande prestígio moral e competência na área 

abarcada pela Convenção. Os peritos serão eleitos pelos Estados-partes e 

exercerão suas funções a título pessoal; será levada em conta uma distri

buição geográfica equitativa e a representação das formas diversas de 

civilização, assim como dos principais sistemas jurídicos. 

2. Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta dentre 

uma lista de pessoas indicadas pelos Estados-partes. Cada Estado-parte 

pode indicar uma pessoa dentre os seus nacionais. 

3. A primeira eleição se realizará seis meses após a data ela entrada 

em vigor da presente Convenção. Ao menos três meses antes ela data ele 

cada eleição, o Secretário Geral da Organização das Nações Unidas envi

ará uma carta aos Estados-partes para convidá-los a apresentar suas can

didaturas no prazo ele dois meses . O Secretário Geral ela Organização elas 

Nações Unidas organizará uma lista, por ordem alfabética, de todos os 

ca ndidatos assim designados, com indicações dos Estados-partes que os 

tiverem designado, e a comunicará aos Estados-partes. 

4. Os membros do Comitê serão eleitos durante uma reunião dosEs

tados-partes convocada pelo Secretário Geral das Nações Unidas. Nesta 

reunião, na qual o quórum será estabelecido por dois terços dos Estados

partes, serão eleitos membros elo Comitê os candidatos que obtiverem o 
maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes 

dos Estados-partes presentes e votantes. 

5. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro 

anos. Entretanto, o mandato de nove dos membros eleitos na primeira 
eleição expirará ao final de dois anos; imediatamente após a primeira 

eleição, os nomes desses nove membros serão escolhidos, por sorteío, pelo 

Presidente elo Comitê. 

6. A eleição dos cinco membros adicionais do Comitê realizar-se-á em 
conformidade com o disposto nos parágrafos 2°, 3° e 4° deste artigo, após 

o depósito do trigésimo quinto instrumento de ratificação ou adesão. O 

mandato de dois elos membros adicionais eleitos nessa ocasião, cujos no

mes serão escolhidos, por sorteio, pelo Presidente do Comitê, expirará ao 

fim de dois anos. 

7. Para preencher as vagas fortuitas, o Estado-parte cujo perito tenha 
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deixado de exercer suas funções de membro do Comitê nomeará outro 

perito entre seus nacionais, sob reserva da aprovação do Comitê. 

8. Os membros do Comitê, mediante aprovação da Assembléia Geral, 

receberão remuneração dos recursos das Nações Unidas, na forma e con

dições que a Assembléia Geral decidir, tendo em vista a importância das 

funções do Comitê. 

9. O Secretário Geral da OrganizaçÇto das Nações Unidas colocará 

à disposição do Comitê o pessoal e os serviços necessários ao desem
penho eficaz das funções que lhe são atribuídas em virtude da presente 

Convenção. 

Artigu 18- L Os Estados-partes comprometem-se a submeter ao Se

cretário Geral das Nações Unidas, para exame do Comitê, um relatório 

sobre as medidas legislativas , judiciárias, administrativas ou outras que 

adotarem para tornarem efetivas as disposições desta Convenção e dos 

progressos alcançados a respeito: 

a) no prazo de um ano, a partir da entrada em vigor da Convenção 

para o Estado interessado; e 

b) posteriormente, pelo menos a cada quatro anos e toda vez que o 

Comitê vier a solicitar. 

2. Os relatórios poderão indicar fatores e dificuldades que influam no 

grau de cumprimento das obrigações estabelecidas por esta Convenção. 

Artigo 19 - 1. O Comitê adotará seu próprio regulamento. 

2. O Comitê elegerá sua Mesa para um período de dois anos. 

Artigo 20 - 1. O Conlitê se reunirá normalmente todos os anos, por um 

período não superior a duas semanas, para examinar os relatórios que lhe 

sejam submetidos, em conformidade com o artigo 18 desta Convenção. 

2. As reuniões do Comitê realizar-se-ão normalmente na sede das 

Nações Unidas ou em qualquer outro lugar que o Comitê determine. 

Artigo 21 - 1. O Comitê, através do Conselho Económico e Social das 

Nações Unidas, informará anualmente a Assembléia Geral das Nações 

Unidas de suas atividades e poderá apresentar sugestões e recomenda

ções de caráter geral, baseadas no exame dos relatórios e em informações 

recebidas dos Estados-partes. Essas sugestões e recomendações de cará-
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ter geral serão incluídas no rela tório do Comitê juntamente com as obser

vações que os Estados-partes tenham porventura formulado . 

2. O Secretário Geral das Nações Unidas transmitirá, para informa

ção, os relatórios do Comitê à Comissão sobre a Condição da Mulher. 

Artigo 22 - As agências especializadas terão direito a estar represen

tadas no exame da aplicação das disposições desta Convenção que corres

pondam à esfera de suas atividades. O Comitê poderá convidar as agênci

as especializadas a apresentar relatórios sobre a aplicação da Convenção 

em áreas que correspondam à esfera de suas atividades. 

PARTE VI 

Artigo 23 - Nada do disposto nesta Convenção prejudicará qualquer 

disposição que seja mais propícia à obtenção da igualdade entre homens 

e mulheres e que esteja contida : 

a) na legislação de um Estado-parte; ou 

b) em qualquer outra convenção, tratado ou acordo internacional vi

gente nesse Estado. 

Artigo 24 - Os Estados-partes comprometem-se a adotar todas as medi
das necessárias de âmbito nacional para alcançar a plena realização dos 

direitos reconhecidos nesta Convenção. 

Artigo 25 - 1. A presente Convenção estará aberta à assinatura de 

todos os Estados. 

2. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas fica designa

do depositário desta Convenção. 

3. Esta Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratifi

cação serão depositados junto ao Secretário Geral da Organização das 

Nações Unidas. 

4. Esta Convenção está aberta à adesão de todos os Estados. Far-se-á 

a adesão mediante depósito do instrumento de adesão junto ao Secretário 

Geral das Nações Unidas. 

Artigo 26 - 1. Qualquer Estado -parte poderá, em qualquer momento, 

formular pedido de revisão desta Convenção, mediante notificação escri

ta dirigida ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. 
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2. A Assembléia Geral das Nações Unidas decidirá sobre as medidas 

a serer:n tomadas, se for o caso, com respeito a esse pedido. 

Artigo 27 - 1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo 

dia a contar da data em que o vigésimo instrumento de ratificação ou adesão 

houver sido depositado junto ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

2. Para os Estados que vierem a ratificar a presente Convenção ou a 

ela aderir após o depósito do vigésimo instrumento de ratificação ou ade

são, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a contar da data em 

que o Estado em questão houver depositado seu instrumento de ratifica

ção ou adesão. 

Artigo 28- 1. O Secretário Geral das Nações Unidas receberá e envi

ará a todos os Estados o texto das reservas feitas pelos Estados no mo

mento da ratificação ou adesão. 

2. Não será permitida uma reserva incompatível com o objeto e o pro

pósito desta Convenção. 

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento por uma 

notificação endereçada com esse objetivo ao Secretário Geral das Nações 

Unidas, que informará a todos os Estados a respeito. A notificação surtirá 

efeito na data de seu recebimento. 

Artigo 29 - 1. As controvérsias entre dois ou mais Estados-partes, 

com relação à interpretação ou aplicação da presente Convenção, que 

não puderem ser dirimidas por meio de negociação serão, a pedido de um 

deles, submetidas à arbitragem. Se, durante os seis meses seguintes à 

data do pedido de arbitragem, as Partes não lograrem pôr-se de acordo 

quanto aos termos do compromisso de arbitragem, qualquer das Partes 

poderá submeter a conl?Tovérsia à Corte Internacional de Justiça, median

te solicitação feita em conformidade com o Estatuto da Corte. 

2. Cada Estado-parte poderá declarar, por ocasião da assinatura ou 

ratificação da presente Convenção, que não se considera obrigado pelo 

parágrafo anterior. Os demais Estados-partes não estarão obrigados pelo 

referido parágrafo com relação a qualquer Estado-parte que houver for
mulado reserva dessa natureza. 

3. Todo Estado-parte que houver formulado reserva em conformidade 

com o parágrafo anterior poderá, a qualquer momento, tornar sem efeito 
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essa reserva, mediante notificação endereçada ao Secretário Geral das 

Nações Unidas . 

Artigo 30 - A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, es

panhol, francês, inglês e russo são igualmente autênticos, será deposita

da junto ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

Em testemunho do que os abaixo-assinados devidamente autorizados 

assinaram a presente Convenção. 
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CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA 
E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, 
DESUMANOS OU DEGRADANTES 

A Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Pe

nas Cruéis, Desumanos ou Degradantes foi adotada pela 

Assembléia Geral das Nações Unidas, através da Resolução 

n. 39/46, em 10 de dezembro de 1984. Foi ratificada pelo 

Brasil em 28 de setembro de 1989 e tem força de lei interna 

em nosso país, conforme o disposto no § 2° do artigo 5° da 

Constituição Federal vigente. 

Essa Convenção reforça o artigo 5° da Declaração Universal 

dos Direitos Humanos, de 1948, e o artigo 7° do Pacto 

Internacional de Direitos Civis e Políticos que determinam 

que ninguém será sujeito a tortura ou a pena ou tratamento 

cruel, desumano ou degradante. 

Para o acompanhamento da implementação dessa 

Convenção foi constituído, nas Nações Unidas, um Comitê 
contra a Tortura. Cada Estado-Parte deverá apresentar um 

relatório a esse Comitê sobre o 

cumprimento das obrigações 

assumidas na Convenção. Esses 

relatórios deverão ser atualizados 

ele quatro em quatro anos. 
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CONV ENÇÃO CONTRA A TORTURA 
E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, 
DESUMANOS OU DEGRADANT ES (1984) * 

Os Estados-parfes na presente Convenção, 

Conside rando que, de acordo com os princípios proclamados pela 

Carta das Nações Unidas, o reconhecimento dos direitos iguais e inalie
náveis de todos os membros da família humana é o fundamento da liber

dade , da justiça e da paz no mundo, 

Reconhecendo que esses direitos emanam da dignidade inerente à 
pessoa huma na, 

Considerando a obrigação que incumbe aos Estados , em virtude da 
Carta, em particular do artigo 55, de promover o respeito universal e a 

observância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, 

Levando, em conta o artigo 5° da Declaração Universal dos Direitos 

do Homem e o artigo 7° do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Po

líticos, que de terminam que ninguém será sujeito a tortura ou a pena ou 

tratamento cruel, desumano ou degra dante, 

Levando também em conta a Declaração sobre a Proteção de Todas as 

Pessoas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos 

ou Degradantes, aprovada pela Assembléia Geral em 9 de dezembro de 1975, 

Desejosos de tornar mais eficaz a luta contra a tortura e outros tra ta
mentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes em todo o mundo, 

Acorda m o seguinte: 

PARTE I 

Artigo 1°- Para fins da presente Convenção, o termo "tortura" desig

na qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos agudos, físicos ou men

tais, são infligidos intencionalmente a uma pessoa a fim de obter, dela ou 

· Adotada pela Assembléia Ge~a l das Nações Unidas. em 10 de dezembro de 1984 e ratificada 
pelo Brasil em 28 de setembro de 1989. 
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de terceira pessoa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que 

ela ou terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido; de 
intimidar ou coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou por qualquer moti

vo baseado em discriminação de qualquer natureza; quando tais dores ou 

sofrimentos são infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no 

exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu con

sentimento ou aquiescência. Não se considerará como tortura as dores ou 

sofrimentos que sejam conseqüência unicamente de sanções legítimas, 

ou que sejam inerentes a tais sanções ou delas decorram. 

O presente artigo não será interpretado de maneira a restringir qual

quer instrumento internacional ou legislação nacional que contenha ou 

possa conter dispositivos de alcance mais amplo. 

Artigo 2° -l. Cada Estado tomará medidas eficazes de caráter legisla

tivo, administrativo, judicial ou de outra natureza, a fim de impedir a prá

tica de a tos de tortura em qualquer território sob sua jurisdição. 

2. Em nenhum caso poderão invocar-se circunstâncias excepcionais, 

como ameaça ou estado de guerra, instabilidade política interna ou qual

quer outra emergência pública, como justificação para a tortura. 

Artigo 3° -l. Nenhum Estado-parte procederá à expulsão, devolução ou 

extradição de uma pessoa para outro Estado quando houver razões subs

tanciais para crer que a mesma corre perigo de ali ser submetida a tortura. 

2. A fim de determinar a existência de tais razões, as autoridades com

petentes levarão em conta todas as considerações pertinentes, inclusive, 

se for o caso, a existêacia no Estado em questão, de um quadro de viola

ções sistemáticas, graves e maciças de direitos humanos. 

Artigo 4°- 1. Cada Estado-parte assegurará que todos os a tos de tor
tura sejam considerados crimes segundo a sua Legislação p enal. O mes

mo aplicar-se-á à tentativa de tortura e a todo ato de qualquer pessoa que 

constitua cumplicidade ou participação na tortura. 

2. Cada Estado-parte punirá esses crimes com penas adequadas que 
levem em conta a sua gravidade. 

Artigo 5° - 1. Cada Estado-parte tomará as medidas necessárias para 

estabelecer sua jurisdição sobre· os crimes previstos no artigo 4°, nos se

guintes casos: 
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a) quando os crimes tenham sido cometidos em qualquer território 

sob sua jurisdição ou a bordo de navio ou aeronave registrada no Estado 
em questão; 

b) quando o suposto autor for nacional do Estado em questão; 

c) quando a vítima for nacional do Estado em questão e este o conside
rar apropriado. 

2. Cada Estado-parte tomará também as medidas necessárias para 

estabelecer sua jurisdição sobre tais crimes, nos casos em que o suposto 

autor se encontre em qualquer território sob sua jurisdição e o Estado não 
o extradite, de acordo com o artigo 8°, para qualquer dos Estados mencio

nados no parágrafo 1 o do presente artigo. 

3. Esta Convenção não exclui qualquer jurisdição criminal exercida 

de acordo com o direito interno. 

Artigo 6° - l. Todo Estado-parte em cujo território se encontre uma 

pessoa suspeita de ter cometido qualquer dos crimes mencionados no artigo 

4°, se considerar, após o exame das informações de que dispõe, que as cir

cunstâncias o justificam, procederá à detenção de tal pessoa ou tomará ou

tras medidas legais para assegurar sua presença. A detenção e outras medi

das legais serão tomadas de acordo com a lei do Estado, mas vigorarão ape

nas pelo tempo necessário ao início do processo penal ou de extradição. 

2. O Es tado em questão procederá imediatamente a uma investigação 
preliminar dos fatos. 

3. Qualquer pessoa detida de acordo com o parágrafo 1° terá assegu

radas facilidades para comunicar-se imediatamente com o representante 

mais próximo do Estado de que é nacional ou, se for apátrida, com o re

presentante de sua residência habitual. 

4. Quando o Estado, em virt~de deste artigo, houver detido uma pes

soa, notificará imediatamente os Estados mencionados no artigo 5°, pará

grafo 1°, sobre tal detenção e sobre as circunstâncias que a justificam. O 

Estado que proceder à investigação preliminar, a que se refere o parágra

fo 2° do presente 'artigo, comunicará· sem demora os resultados aos Esta

dos antes mencionados e indicará se pretende exercer sua jurisdição. 

Artigo 7°- 1. O Estado-parte no território sob a jurisdição do qual o 

suposto autor de qualquer dos crimes mencionados no artigo 4° for en-
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contrado, se não o extraditar, obrigar-se-á, nos casos contemplados no 

artigo 5°, a submeter o caso às suas autoridades competentes para o fim 

de ser o mesmo processado. 

2. As referidas autoridades tomarão sua decisão de acordo com as 

mesmas normas aplicáveis a qualquer crime de natureza grave, conforme 

a legislação do referido Estado. Nos casos previstos no parágrafo 2° do 

artigo 5°, as regras sobre prova para fins de processo e condenação não 
poderã"o de modo algum ser menos rigorosas do que as que se aplicarem 

aos casos previstos no parágrafo 1° do artigo 5°. 

3. Qualquer pessoa processada por qualquer dos crimes previstos no 

artigo 4° receberá garantias de tratamento justo em todas as fases do pro
cesso . 

Artigo 8°- 1. Os crimes a que se refere o artigo 4° serão considerados 

como extraditáveis em qualquer tratado de extradição existente entre os 

Estados-partes. Os Estados-partes obrigar-se-ão a incluir tais crimes como 

extraditáveis em todo tratado de extradição que vierem a concluir entre si. 

2. Se um Estado-parte que condiciona a extradição à existência de 

tratado receber um pedido de extradição por parte de o.utro Estado-parte 

com o q1,1al não mantém tratado de extradição, pod erá considerar a pre
sente Convenção como base legal para a extradição com respeito a tais 

crimes. A extradição sujeitar-se-á às outras condições estabelecidas pela 
lei do Estado que receber a solicitação. 

3. Os E?tados-partes que não condicionam a extradição à existência 

de um tratado reconhecerão, entre si, tais crimes como extraditáveis, dentro 

das condições estabelecidas pela lei do Estado que receber a solicitação. 

4. O crime será considerado, para o fim de extradição entre os Esta

dos-partes, como se tivesse ocorrido não apenas no lugar em que ocorreu, 

mas também nos ten:itórios dos Estados chamados a estabelecerem sua 
jurisdição, de acordo com o parágrafo 1 o do artigo 5°. 

Artigo 9°- 1. Os Estados-partes prestarão entre si a maior assistência 

possível, em relação aos procedimentos criminais instaurados relativa

mente a qualquer dos delitos mencionados no artigo 4°, inclusive no que 

diz respeito ao fornecimento de todos os elementos de prova necessários 

para o processo que estejam em seu poder. 
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2. Os Estados-partes cumprirão as obrigações decorrentes do pará

grafo 1° do presente artigo, conforme quaisquer tratados de assistência 

judiciária recíproca existentes entre si. 

Artigo 1 O - 1. Cada Estado-parte assegurará que o ensino e a informa

ção sobre a proibição da tortura sejam plenamente incorporados no treina

mento do pessoal civil ou militar encarregado da aplicação da lei, do pes

soal médico, dos funcionários públicos e de quaisquer outras pessoas que 

possam participar da custódia, interrogatório ou tratamento de qualquer 

pessoa submetida a qualquer forma de prisão, detenção ou reclusão. 

2. Cada Estado-parte incluirá a referida proibição nas normas ou ins

truções relativas aos deveres e funções de tais pessoas. 

Artigo 11 -Cada Estado-parte manterá sistematicamente sob exame 

as normas, instruções, métodos e práticas de interrogatório, bem como as 

disposições sobre a custódia e o tratamento das pessoas submetidas, em 

qualquer território sob a sua jurisdição, a qualquer forma de prisão, de

tenção ou reclusão, com vistas a evitar qualquer caso de tortura. 

Artigo 12 - Cada Estado-parte assegurará que suas autoridades 

competentes procederão imediatamente a uma investigação imparcial, 

sempre que houver motivos razoáveis para crer que um ato de tortura 

tenha sido cometido em qualquer território sob sua jurisdição. 

Artigo 13 - Cada Estado-parte assegurará, a qualquer pessoa que 

alegue ter sido submetida a tortura em qualquer território sob sua jurisdição, 

o direito de apresentar queixa perante as autoridades competentes do referi

do Estado, que procederão imediatamente e com imparcialidade ao exame 

do seu caso. Serão tomadas medidas para assegurar a proteção dos quei

xosos e das testemunhas contra qualquer mau tratamento ou intimidação, 

em conseqüência da queixa apresentada ou do depoimento prestado. 

Artigo 14- 1. Cada Estado-parte assegurará em seu sistema jurídico, 
à vítima de um ato de tortura, o direito à reparação e à indenização justa e 

adequada, incluídos os meios necessários para a mais completa reabilita

ção possível. Em caso de morte da vítima como resultado de um ato de 

tortura, seus dependentes terão direito a indenização. 

2 . O disposto no presente artigo não afetará qualquer direito a 

indenização que a vítima ou outra pessoa possam ter em decorrência das 

leis nacionais. 
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Artigo 15 ...., Cada Estado-parte assegurará que nenhuma declaração 

que se demonstre ter sido prestada como resultado de tortura pos·sa ser 
invocada como prova em qualquer processo, salvo contra uma pessoa acu

sada de tortura como prova de que a declaração foi prestada. 

Artigo 16- 1. Cada Estado-parte se comprometerá a proibir, em qual

quer território sob a sua jurisdição, outros atos que constituam tratamen

tos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes que não constituam tor

tura tal como definida no artigo 1°, quando tais a tos Jorem cometidos por 

funcionário público ou outra pessoa no exercício de funções públicas, ou 

por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquiescência. Aplicar

se-ão, em particular, as obrigações mencionadas nos artigos 10, 11, 12 e 

13 , com a substituição das referências a outras formas ele tratamentos ou 

penas cruéis, desumanos ou degradantes. 

2. Os dispositivos da presente Convençao não serão interpretados ele 

maneira a restringir os dispositivos de qualquer outx:o instrumento interna

cional ou lei nacional que proíba os tratamentos ou penas cruéis, desu

manos ou degradantes ou que se refira à extradição ou expulsão. 

PARTE II 

Artigo 17 - 1. Constituir-se-á um Comitê contra a Tortura (doravante 

denominado o "Comitê"), que desempenhará as funções descritas adian

te. O Comitê será composto por dez peritos de elevada reputação moral e 

reconheci~a competência em matéria de direitos humanos, os quais exer

cerão suas funções a título pessoal. Os peritos serão eleitos pelos Estados

partes, levando em conta uma distribuição geográfica eqüitativa e a utili

dade da participação ele algumas pessoas com experiência jurídica. 

2. Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta, dentre 

uma lista de pessoas indicadas pelos Estados-partes. Cada Estado-parte 

pode indicar uma pessoa dentre os seus nacionais. Os Estados-partes te

rão presente a utilidade da indicação de pessoas que sejam também mem

bros do Comitê de Direitos Humanos, estabelecido de acordo com o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos , e. que estejam dispostas a ser

vir no Comitê contra a Tortura. 

3. Os membros do Comitê serão eleitos cm reuniões bienais dos Esta

dos-partes convocadas pelo Secretario Geral das Nações Unidas . Nestas 
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reuniões, nas quais o quórum será estabelecido por dois terços dos Esta

dos-partes, serão eleitos membros do Comitê os candidatos que obtive

rem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos represen

tantes dos Estados-partes presentes e votantes. 

4. A primeira eleição se realizará no máximo seis meses após a data 

da entrada em vigor da presente Convenção. Ao menos quatro meses an

tes da data de cada e leição, o Secretário Geral da Organização das Na

ções Unidas enviará uma carta aos Estados-partes, para convidá-los a apre

sentar suas candidaturas, no prazo de três meses. O Secretário Geral da 

Organização das Nações Unidas organizará uma lista por ordem alfabéti

ca de todos os candidatos assim designados, com indicações dos Estados

partes que os tiverem designado, e a comunicará aos Estados-partes. 

5 . Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro 

anos. Poderão, caso suas candidaturas sejam apresentadas novamente, 
ser reeleitos. Entretanto, o mandato de cinco dos membros eleitos na pri

meira eleição expirará ao final de dois anos; imediatamente após a pri

meira eleição, o presidente da reunião a que se refere o parágrafo 3° do 

presente artigo indicará, por sorteio, os nomes desses cinco membros. 

6 . Se um membro do Comitê vier a falecer, a demitir-se de suas fun

ções ou, por outro motivo qualquer, não puder cumprir com suas obri

gações no Comitê, o Estado-parte que apresentou sua candidatura indi

cará, entre seus nacionais, outro perito para cumprir o restante de seu 

mandato, send o que a referida indicação es tará sujeita à aprovação da 

maioria elos Estados-partes. Consicl erar-se-á como concedida a referida 

aprovação, a menos que a metade ou mais dos Estados-partes venham a 

responder negativamente dentro de um prazo de seis semanas, a contar 

do momento em que o Secretário Geral das Nações Unidas lhes houver 

comunicado a candidatura proposta. 

7. Correrão por conta dos Estados-partes as despesas em que vierem 

a incorrer os membros do Comitê no desempenho de suas funções no re
ferido órgão . 

Artigo 18 - 1. O Comitê elegerá sua Mesa para um período de dois 

anos . Os membros da Mesa poderão ser reeleitos. 

2. O próprio Comitê estabelecerá suas regras de procedimento; est':ls, 

contudo , deverão conter, entre outras, as seguintes disposições: 
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a) o quórum será de seis membros; 

b) as decisões do Comitê serão tomadas por maioria dos votos dos 
membros presentes . 

. 3. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas colocará à 

disposição do Comitê o pessoal e os serviços necessários ao desempenho 

eficaz das funções que lhe são atribuídas em virtude da presente Convenção. 

4. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas convocará 

a primeira reunião do Comitê. Após a primeira reunião, o Comitê deverá 

reunir-se em todas as ocasiões previstas em suas regras de procedimento . 

5 . Os Estados-partes serão responsáveis pelos gastos vinculados à 
realização das reuniões dos Estados-partes e do Comitê, inclusive o re

embolso de quaisquer gastos, tais como os de pessoal e de serviços, em 

que incorrerem as Nações Unidas, em conformidade com o parágrafo 3° 

do presente artigo . 

Artigo 19 - 1. Os Estados-partes submeterão ao Comitê, por intermé

dio do Secretário Geral das Nações Unidas, relatórios sobre as medidas 

por eles adotadas no cumprimento das obrigações assumidas, em virtude 

da presente Convenção, no Estado-parte interessado. A partir de então, 

os E~tados-partes deverão apresentar relatórios suplementares a cada qua

tro anos, sobre todas as novas disposições que houverem adotado, bem 

como outros relatórios que o Comitê vier a solicitar. 

2. O Secretário Geral das Nações Unidas transmitirá os relatórios a 

todos os Estados-partes. 

3. Cada relatório será examinado pelo Comitê, que poderá fazer os 

comentários gerais que julgar oportunos e os transmitirá ao Estado-parte 

interessado. Este poderá, em resposta ao Comitê, comunicar-lhe toda~ as 

observações que deseje formular. 

4. O Comitê poderá, a seu critério, tomar a decisão de incluir qual

quer comentário que houver feito, de acordo com o que estipula o pará

grafo 3° do presente artigo, junto com as observações conexas recebidas 

do Estado-parte interessado, em seu relatório anual que apresentará, em 

conformidade com o artigo 24 . Se assim o solicitar o Estado-parte interes

sado, o Comitê poderá também incluir cópia do relatório apresentado, em 

virtude do parágrafo 1° do presente artigo. 
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Artigo 20 -1. O Comitê, no caso de vir a receber informações fidedig

nas que lhe pareçam indicar, de forma fundamentada, que a tortura é 

praticada sistematicamente no território de um Estado-parte, convidará o 

Estado-parte em questão a cooperar no exame das informações e, nesse 

sentido, a transmitir ao Comitê as observações que julgar pertinentes. 

2. Levando em consideração todas as observações que houver apre

sentado o Estado-parte interessado, bem como quaisquer outras informa

ções pertinentes de que dispuser, o Comitê poderá, se lhe parecer justifi

cável, designar um ou vários de seus membros para que procedam a uma 

investigação confidencial e informem urgentemente o Comitê. 

3. No caso de realizar-se uma investigação nos termos do parágrafo 

2° do presente artigo, o Comitê procurará obter a colaboração do Estado

parte interessado. Com a concordância do Estado-parte em questão, a 

investigação poderá incluir uma visita ao seu território. 

4. Depois de haver examinado as conclusões apresentadas por um ou 

vários de seus membros, nos termos do parágrafo 2° do presente artigo, o 

Comitê as transmitirá ao Estado-parte interessado, junto com as observa

ções ou sugestões que considerar pertinentes, em vista da situação. 

5. Todos os trabalhos do Comitê a que se faz referência nos parágrafos 

1° ao 4° do presente artigo serão confidenciais e, em todas as etapas dos 

referidos trabalhos, procurar-se-á obter a cooperação do Estado-parte. 

Quando estiverem concluídos os trabalhos relacionados com uma investi

gação realizada de acordo com o parágrafo 2°, o Comitê poderá, após 

celebrar consultas com o Estado-parte interessado, tomar a decisão de 

incluir um resumo dos resultados da investigação em seu relatório anual, 

que apresentará em conformidade com o artigo 24 . 

Artigo 21 - 1. Com base no presente artigo, todo Estado-parte na pre

sente Convenção poderá declarar, a qualquer momento, que reconhece a 

competência do Comitê para receber e examinar as comunicações em que 

um Estado-parte alegue que outro Estado-parte não vem cumprindo as 
obrigações que lhe impõe a Convenção. As referidas comunicações só 

serão recebidas e examinadas nos termos do presente artigo, no caso de 

serem apresentadas por um Estado-parte que houver feito uma declara

ção em que reconheça, com relação a si próprio, a competêp.cia do Comi

tê. O Comitê não receberá comunicação alguma relativa a um Estado-
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parte que não houver feito uma declaração dessa natureza. As comunica

ções recebidas em virtude do presente artigo estarão sujeitas ao procedi

mento que segue: 

a) se um Estado -parte considerar que outro Estado-parte não vem 

cumprindo as disposições da presente Convenção poderá, mediante 

comunicação escrita, levar a questão a conhecimento deste Estado-parte . 
Dentro do prazo de três meses, a contar da data do recebimento da comu

nicação, o Estado destinatário fornecerá ao Estado que enviou a comuni

cação explicações e quaisquer outras declarações por escrito que esclare

çam a questão, as quais deverão fazer referência, até onde seja possíve l e 

pertinente, aos procedimentos nacionais e aos recursos jurídicos adotados, 

em trâmite ou disponíveis sobre a ques tão; 

b) se, dentro do prazo de seis meses, a contar da data do recebimento 

da comunicação original pelo Estado destinatário, a questão não es tiver 

dirimida satisfatoriamente para ambos os Estados-partes interessados, 

tanto um como o outro terão o direito de submetê-la ao Comitê, mediante 

notificação endereçada ao Comitê ou ao outro Estado interessado; 

c) o Comitê tratará de todas as questões que se lhe submetam em 

virtude do presente artigo, somente após ter-se assegurado de que todos 

os recursos internos disponíveis tenham sido utilizados e esgotados , em 

conformidade com os princípios do Direito Inte rnacional geralmente 

reconhecidos. Não se aplicará essa regra quando a aplicação dos mencio

nados recursos se prolongar injustificadamente ou quando não for prová

vel que a aplicação de tais recursos venha a melhorar realmente a situa

ção da pessoa que seja vítima de violação da presente Convenção; 

d) o Comitê realizará reuniões confidenciais quando estiver examinan

do as comunicações previstas no presente artigo; 

e) sem prejuízo das disposições da alínea "c", o Comitê colocará seus 

bons ofícios à disposição dos Estados-partes interessados no intuito de 

alcançar uma solução amistosa para a questão, baseada no respeito às 

obrigações estabelecidas na presente Convenção. Com vistas a atingir 

estes objetivos , o Comitê poderá constituir, se julgar conveniente, uma 

comissão de conciliação ad hoc; 

f) em todas as questões que se lhe submetam em virtude do presente 

artigo, o Comitê poderá solicitar aos Estados-partes interessados, a que 
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se faz referência na alínea "b", que lhe forneçam quaisquer informações 

pertinentes; 

g) os Estados-partes interessados, a que se faz referência na alínea 

"b", terão o direito de fazer-se representar quando as questões forem exa

minadas no Comitê e de apresentar suas observações verbalmente e/ou 

por escrito; 

h) o Comitê , dentro dos doze meses seguintes à data Jo recebimento 

da notificação mencionada na alínea "b", apresentará relatório em que: 

I) se houver sido alcançada uma solução nos termos da alínea "e", o 

Comitê restringir-se-à, em seu relatório, a uma b •eve exposição dos fatos 

e da solução alcançada; 

II) se não houver sido alcançada solução alguma nos termos da alínea 

"e", o Comitê restringir-se-à, em seu relatório, a uma breve exposição dos 

fatos; serão anexados ao relatório o texto das observações escritas e das 

atas das observações orais apresentadas pelos Estados-partes interessa

dos . Para cada questão, o relatório será encaminhado aos Estados-partes 

interessados . 

2. As disposições do presente artigo entrarão em vigor a partir do mo

mento em que cinco Estados-partes no presente Pacto houverem feito as 

declarações me ncionadas no parágrafo 1° deste artigo . As referidas de

clarações serão depositadas pelos Estados-partes junto ao Secretário Ge

ral da Organização das Nações Unidas, que enviará cópia das mesmas 

aos demais Estados-partes . Toda declaração poderá ser retirada, a qual

quer momento, mediante notificação endereçada ao Secretário Geral. Far

se-á essa retirada sem prejuízo do exame de quaisquer questões que cons

tituam obje to de uma comunicação já transmitida nos termos deste artigo; 

em virtude do presente artigo, não se receberá qualquer nova comunica

ção de um Estado-parte, uma vez que o Secretário Geral haja recebido a 
notificação sobre a retirada da declaração, a menos que o Estado-parte 

interessado haja feito uma nova declaração. 

Artigo 22 - 1. Todo Estado-parte na presente Convenção poderá de

clarar, em virtude do presente artigo, a qualquer momento, que reconhe

ce a competência do Comitê para receber e examinar as comunicações 

enviadas por pessoas sob sua jurisdição, ou em nome delas, que aleguem 

ser vítimas de violação, por um Estado-parte, das disposições da Conven-
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ção. O Comitê não receberá comunicação alguma relativa a um Estado

parte que não houver feito declaração dessa natureza. 

2. O Comitê considerará inadmissível qualquer comunicação recebida 

em conformidade com o presente artigo que seja anónima, ou que, a seu 

juízo, constitua abuso do direito de apresentar as referidas comunicações, 

ou que seja incompatível com as disposições da presente Convenção. 

3. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2°, o Comitê levará todas as 

comunicações apresentadas, em conformidade com este artigo, ao conheci

mento do Estado-parte na presente Convenção que houver feito uma de

claração nos termos do parágrafo 1° e sobre o qual se alegue ter violado 

qualquer disposição da Convenção. Dentro dos seis meses seguintes, o 

Estado destinatário submeterá ao Comitê as explicações ou declarações 

por escrito que elucidem a questão e, se for o caso, que indiquem o recur

so jurídico adotado pelo Estado em questão . 

4. O Comitê examinará as comunicações recebidas em conformidade 

com a presente artigo, à luz de todas as informações a ele submetidas pela 

pessoa interessada, ou em nome dela, e pelo Estado-parte interessado. 

5. O Comitê não examinará comunicação alguma de uma pessoa, nos 

termos do presente artigo, sem que haja assegurado que: 

a) a mesma questão não foi, nem es tá sendo examinada perante outra 

instância internacional de investigação ou· solução; 

b) a pessoa em questão esgotou todos os recursos jurídicos internos 
disponíveis; não se aplicará esta regra quando a aplicação dos menciona

dos recursos se prolongar injustificadamente, ou quando não for provável 

que a aplicação de tais recursos venha a melhorar realmente a situação 

da pessoa que seja vítima de violação da presente Convenção. 

6. O Comitê realizará reuniões confidenciais quando estiver examinan

do as comunicações previstas no presente artigo. 

7. O Comitê comunicará seu parecer ao Estado-parte e à pessoa em 
questão. 

8 . As disposições do presente artigo entrarão em vigor a partir do mo

mento em que cinco Estados-partes, na presente Convenção, houverem 

feito as declarações mencionadas no parágrafo 1° deste artigo. As referi

das declarações serão depositadas pelos Estados-partes junto ao Secretá-
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rio Geral das Nações Unidas, que enviará cópia das mesmas aos demais 
Estados-partes. Toda declaração poderá ser retirada, a qualquer momen

to, mediante notificação endereçada ao Secretário Geral. Far-se-á essa 
retirada sem prejuízo do exame de quaisquer questões que constituam 

objeto de uma comunicação já transmitida nos termos deste artigo; em 
virtude do presente artigo, não se receberá qualquer nova comunicação 
de uma pessoa, ou em nome dela, uma vez que o Secretário Geral haja 

recebido a notificação sobre a retirada da declaração, a menos que o Esta
do-parte interessado haja feito uma nova declaração. 

Artigo 23 - Os membros do Comitê e os membros das comissões de 
conciliação ad hoc designados nos termos da alínea "e" do parágrafo 1° 
do artigo 21 terão direito às facilidades, privilégios e imunidades que se 

concedem aos peritos no desempenho de . missões para a Organização 
das Nações Unidas, em conformidade com as seções pertinentes da Con
venção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas. 

Artigo 24 - O Comitê apresentará, em virtude da presente Conven

ção, um relatório anual sobre as suas atividades aos Estados-partes e à 
Assembléia Geral das Nações Unidas . 

PARTE III 

Artigo 25- 1. A presente Convenção está aberta à assinatura de todos 
os Estados. 

2. A presente Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos 

de ratificação serão depositados junto ao Secretário Geral da Organiza
ção das Nações Unidas. 

Artigo 26 - A presente Convenção está aberta à adesão de todos os · 

Estados. Far-se-á a adesão mediante depósito do instrumento de adesão 
junto ao Secretário Geral das Nações Unidas . 

Artigo 2 7 - 1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia 

a contar da data em que o vigésimo instrumento de ratificação ou adesão 
houver sido depositado junto ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

2. Para os Estados que vierem a ratificar a presente Convençãe ou a 

ela aderirem após o d.epósito do vigésimo instrumento de ratificação ou 

adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a contar da data 

INSTRUMENTOS INTERNACIONAIS DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS 65 



em que o Estado em questão houver depositado seu instrumento de ratifi

cação ou adesão. 

Artigo 2 8 - 1. Cada Estado-parte poderá declarar, por ocasião da as si

natura ou ratificação da presente Convenção ou da adesão a ela, que não 

reconhece a competência do Comitê quanto ao disposto no artigo 20. 

2. Todo Estado-parte na presente Convenção que houver formulado 

reserva em conformidade com o parágrafo 1° do presente artigo, poderá a 
qualquer momPntn tnrnnr sem efeito essa reserva, mediante notificação 

endereçada ao Secretá:rio Geral das Nações llnidi'JS. 

Artigo 29 - 1. Todo Estado-parte na presente Convenção poderá pro

por emendas e depositá-las junto ao Secretário Geral da Organização das 

Nações Unidas . O Secretário Geral comunicará todas as propostas de 

emendas aos Estados-partes, pedindo-lhes que o notifiquem se desejam 

que se convoque uma conferência dos Estados-partes destinada a exami

nar as propostas e submetê-las a votação. Dentro dos quatro meses se

guintes à data da referida comunicação, se pelo menos um terço dos Esta

dos-partes se manifestar a favor da referida convocação, o Secretário Ge

ral convocará a conferência sob os auspícios da Organização das Nações 

Unidas. Toda emenda adotada pela maioria dos Estados-partes presentes 

e votantes na conferência será submetida pelo Secretário Geral à aceita

ção de todos os Estados-partes. 

2. Toda emenda a dotada nos termos da disposição do parágrafo 1° do 

presente artigo entrará em vigor assim que dois terços dos Estados-partes 

na presente Convenção houverem notificado o Secretário Geral das Na

ções Unidas de que a aceitaram, em conformidade com seus respectivos 

procedimentos constitucionais. 

3. Quando entrarem em vigor, as emendas serão obrigatórias para os 

Estados-partes que as aceitaram, ao passo que os demais Estados-partes 

permanecem obrigados pelas disposições da Convenção e pelas emendas 
anteriores por eles aceitas. 

Artigo 30 -l. As controvérsias entre dois ou mais Estados-partes, com 
relação à interpretação ou aplicação da presente Convenção, que não pude

rem ser dirimidas por meio de negociação, serão, a pedido de um deles , 

submetidas à arbitragem. Se, durante os seis meses seguintes à data do 

pedido de arbitragem, as Partes não lograrem pôr-se de acordo quanto 

66 INSTRUMENTOS INTERNACIONAIS OE PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS 



aos termos do compromisso de arbitragem, qualquer das Partes poderá 

submeter a controvérsia à Corte Internacional de Justiça, mediante solici

tação feita em conformidade com o Estatuto da Corte. 

2. Cada Estado-parte poderá declarar, por ocasião da assinatura ou 

ratificação da presente Convenção, que não se considera obrigado pelo 
parágrafo 1° deste artigo. Os demais Estados-partes não estarão obriga

dos pelo referido parágrafo, com relação a qualquer Estado-parte que 

houver formulado reserva dessa natureza. 

3. Todo Estado-parte que houver formulado reserva, em conformida

de com o parágrafo 2° do presente artigo, poderá, a qualquer momento, 

tornar sem e feito essa reserva, mediante notificação endereçada ao Se

cretário Geral das Nações Unidas. 

Artigo 31- 1. Todo Estado-parte poderá denunciar a presente Con

venção mediante notificação por escrito endereçada ao Secretário Geral 
das Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos um ano depois da data 

do recebimento da notificação pelo Secretário Geral. 

2. A referida denúncia não eximirá o Estado-parte das obrigações que 

lhe impõe a presente Convenção relativamente a qualquer ação ou omis

são ocorrida antes da data em que a denúncia venha a produzir efeitos; a 
denúncia não acarretará, tampouco, a suspensão do exame de quaisquer 

questões que o Comitê já começara a examinar antes da data em que a 

denúncia veio a produzir efeitos. 

3. A partir da data em que vier a produzir efeitos a denúncia de um 

Estado-parte, o Comitê não dará início ao exame de qualquer nova ques

tão referente ao Estado em apreço. 

Artigo 32 - O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas 

comunicará a todos os Estados membros das Nações Unidas e a todos os 

Estados que assinaram a presente Convenção ou a ela aderiram: 

a) as assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade 

com os artigos 25 e 26; 

b) a data da entrada em vigor da Convenção, nos termos do artigo 27, e 

a data de entrada em vigor de quaisquer emendas, nos termos do artigo 29; 

c) as denúncias recebidas em conformidade com o artigo 31. 
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Artigo 33 - l. A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, 

espanhol, francês, inglês e russo são igualmente autênticos, será deposi
tada junto ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

2. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas encami
nhará cópias autenticadas da presente Convenção a todos os Estados. 
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CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA 
PREVENIR, PUNIR E ERRADICAR A 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER- "CONVENÇÃO 
DE BELÉM DO PARÁ" 

A Convenção lnteramericana para Prevenir; Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher foi adotada pela 

Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos 

em 6 de junho de 1994 e ratificada pelo Brasil em 27 de 

novembro de 1995. No Brasil, essa Convenção tem força de 

lei interna, conforme o disposto no § 2° do artigo 5° da 

Constituição Federal vigente. 

Essa importante Convenção ratificou e ampliou a Declaração 
e o Programa de Ação da Conferência Mundial de Direitos 

Humanos, realizada em Viena, em 1993, e representa o 

esforço do movimento feminista internacional para dar 

visibilidade à existência da violência contra a mulher e exigir 

seu repúdio pelos Estados-membros da Organização dos 

Estados Americanos- OEA. 

A Convenção declara que a violência contra a mulher 

constitui uma violação aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais e limita total ou parcialmente à mulher o 

reconhecimento, gozo e exercício de tais 

direitos e liberdades. 

A Convenção entende por violência contra a 

mulher "qualquer ação ou conduta, baseada 

no gênero, que cause morte, dano físico, 

sexual ou psicológico à mulher, tanto no 
âmbito público como no privado". 
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CONVENÇÃO I NTERAMERICANA PARA PREVENIR, 
PUNIR E ERRADICAR A VIOL ÊNCIA CONTRA A 
MULHER - "CONVENÇÃO DE BEL ÉM DO PARÁ" (1994) * 

A Assem bléia Geral, 

Considerando que o reconhecimento e o respeito irrestrito de todos os 

direitos da mulher são condições indispensáveis para seu desenvolvimento 
individual e para criação de uma sociedade mais justa, solidária e pacífica; 

Preocupada porque a violência em que vivem muitas mulheres da 

América, sem distinção de raça, classe, religião, idade ou qualquer outra 

condição, é uma situação generalizada; I 
r 

Persuadida de sua responsabilidade histórica de fazer frente a esta 

situação para procurar soluções positivas; 

Convencida da necessidade de dotar o sistema interamericano de um 

instrumento internacional que contribua para solucionar o problema da 

violência contra a mulher; 

Recordando as conclusões e recomendações da c ·onsulta Interame

ricana sobre a Mulher e a Violência, celebrada em 1990, e a Declaração 

sobre a Erradicação da Violência contra a Mulher, nesse mesmo ano, ado

tada pela Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas; 

Recordando também a resolução AGIRES n. 1.128 (XXI-0/91) "Prote

ção da Mulher Contra a Violência", aprovada pela Assembléia Geral da 
Organização dos Estados Americanos; 

Levando em consideração o amplo processo de consulta realizado pela 

Comissão Interamericana de Mulheres desde 1990 para o estudo e a elabo

ração de um projeto de convenção sobre a mulher e a violência, e 

Vistos os resultados da Sexta Assembléia Extraordinária de Delega- . 

das, Resolve : 

· Adota da pe la Assemblé ia Geral da Organização dos Estados Americanos em 6 de junho de 
1994 e ratifi cada pe lo Brasil em 27 de novembro de 1995. 
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Adotar a seguinte 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher- "Convenção de Belém do Pará" 

Os Estados-partes da presente Convenção, 

Reconhecendo que o respeito irrestrito aos Direitos Humanos foi con

sagrado na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos e reafirmado em outros instru

mentos internacionais e regionais; 

Afirmando que a violência contra a mulher constitui umêl violação 

dos direitos humanos e das liberdades fundamentais e limita total ou par

cialmente à mulher o reconhecimento, gozo e exercício de tais direitos e 

liberdades; 

Preocupados porque a violência contra a mulher é uma ofensa à dig

nidade humana e uma manifestação de relações de poder historicamente 

desiguais entre mulheres e homens; 

Recordando a Declaração sobre a Erradicação da Violência contra a 

Múlher, adotada pela Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Co

missão Interamericana de Mulheres, e afirmando que a violência contra a 

mulher transcende todos os setores da sociedade, independentemente de 
sua classe, raça ou grupo étnico, níveis de salário, cultura, nível educacio
nal, idade ou religião, e afeta negativamente suas próprias bases; 

Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é con

dição indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua 

plena igualitária participação em todas as esferas da vida e 

Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir, punir 

e erradicar toda forma de violência contra a mulher, no âmbito da Organi

zação dos Estados Americanos, constitui uma contribuição positiva para 

proteger os direitos da mulher e eliminar as situações de violência que 

possam afetá-las 

Convieram o seguinte: 
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Capítulo I 
Definição e âmbito de aplicação 

Artigo 1 o- Para os efeitos desta Convenção deve-se entender por vio
lência contra a mulher qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, 
que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mu
lher, tanto no âmbito público como no privado. 

Artigo 2°- Entender-se-à que violência contra a mulher inclui violên
cia física, sexual e psicológica: 

a) que tenha ocorrido dentro da família ou unidade doméstica ou em 
qualquer outra relação interpessoal, em que o agressor conviva ou haja 
convivido no mesmo domicílio que a mulher e que compreende, entre 
outros, estupro, violação, maus-tratos e abuso sexual; 

I 
b) que tenha ocorrido na comunidade e seja perpetrada por qualquer 

pessoa e que compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura, 
maus tratos de pessoas, tráfico de mulheres, prostituição forçada, seqües
tro e assédio sexual no lugar de trabalho, bem como em instituições edu
cacionais , estabelecimentos de saúde ou qualquer outro lugar, e 

c) que seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde 
quer que ocorra. 

Capítulo II 
Direitos protegidos 

Artigo 3° - Toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, 
tanto no âmbito público como no privado. 

Artigo 4°- Toda mulher tem direito ao reconhecimento, gozo, exercí

cio e proteção de todos os direitos humanos e às liberdades consagradas 
pelos instrumentos regionais e internacionais sobre direitos humanos. 
Estes direitos compreendem, entre outrOii;: 

a) o direito a que se respeite sua vida; 

b) o direito a que se respeite sua integridade física, psíquica e moral; 

c) o direito à liberdade e à segurança pes~oais; 

d) o direito a não ser submetida a torturas; 
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e) o direito a .que se respeite a dignidade inerente a sua pessoa e que 

se proteja sua família; 

f) o direito à igualdade de proteção perante a lei e da lei; 

g) o direito a um recurso simples e rápido diante dos tribunais compe

tentes, que a ampare contra atos que violem seus direitos; 

h) o direito à liberdade de associação; 

i) o direito à liberdade de professar a religião e as próprias crenças, de 

acordo com a lei; 

j) o direito de ter igualdade de acesso às funções públicas de seu país 

e a participar dos assuntos públicos, incluindo a tomada de decisões. 

Artigo 5°- Toda mulher poderá exercer livre e plenamente seus direi

tos civis, políticos, econômicos, sociais e · culturais e contará com a total 

proteção desses direitos consagrados nos instrumentos regionais e inter

nacionais sobre direitos humanos. Os Estados-partes reconhecem que a 

violência contra a mulher impede e anula o exercício desses direitos. 

Artigo 6° - O direito de toda mulher a uma vida livre de violência 

inclui, entre outros: 

a) o direito da mulher de ser livre de toda forma de discriminação, e 

b) o direito ~,mulher ser valorizada e educada livre de padrões este

reotipados de comportamento e práticas sociais e culturais baseadas em 
conceitos de inferioridade ou subordinação. 

I 

Capitulo III 
Deveres dos Estados 

Artigo 7°- Os Estados-partes condenam todas as formas de violência 

contra a mulher e concordam em adotar, por todos os meios apropriados e 

sem demora, políticas orientad~s a prevenir, punir e erradicar a dita vio
lência e empenhar-se em: 

a) abster-se de qualquer ação ou prática de violência contra a mulher 

e velar para que as autoridades, seus funcionários, pessoal e agentes e 

instituições públicas se comportem conforme esta obrigação; 
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b) atuar com a devida diligência para prevenir, investigar e punir a 
violência contra a mulher; 

c) incluir em sua legislação interna normas penais, civis e administrati

vas, assim como as de outra natureza que sejam necessárias para preve

nir, punir e erradicar a violência contra a mulher e adotar as medidas 
administrativas apropriadas que venham ao caso; 

d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor abster-se de fusti

gar, perseguir, intimidar, ameaçar, machucar ou pôr em perigo a vida da 
mulher de qualquer forma que a tente contra sua integridade ou prejudi

que sua propriedade; 

e) tomar todas as medidas apropriadas, incluindo medidas de tipo 

legislativo, para modificar ou abolir leis e regulamentos vigentes, ou para 

modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que respaldem a persis

tência ou a tolerância da violência contra a mulher; 

f) estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher 

que tenha sido submetida a violência, que incluam, entre outros, medidas 

de proteção, um julgamento oportuno e o acesso efetivo a tais procedi

mentos; 

g) estabelecer os mecanismos judiciais e administrativos necessários 

para assegurar que a mulher, objeto de violência, tenha acesso efetivo a 

ressarcimento, reparação do dano ou outros meios de compensação justos 

e eficazes; e 

h) adotar as disposições legislativas ou de outra índole que sejam ne

cessárias para e fetivar esta Convenção. 

Artigo 8° - Os Estados-partes concordam em adotar, em forma pro

gressiva, medidas específicas, inclusive programas para: 

a) fomentar o conhecimento e a observância do direito da mulher a 
uma vida livre de violência e o direito da mu1her a que se respeitem e 

protejam seus direitos humanos ; 

b) modificar os padrões sócioculturais de conduta de homens e mulhe

res , incluindo a construção de programas de educação formais e não-for

mais ap.ropriados a todo nível do processo educativo, para contrabalançar 

preconceitos e costumes e todo outro tipo de práticas que se baseiem na 

premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros ou 
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nos papéis estereotipados para o homem e a mulher que legitimam ou 

exacerbam a violência contra a mulher; 

c) fomentar a educação e capacitação do pessoal na administração da 

justiça, policial e demais funcionários encarregados da aplicação da lei, 

assim como do pessoal encarregado das políticas de prevenção, sanção e 

eliminação da violência contra a mulher; 

·d) aplicar os serviços especializados apropriados para o atendimento 

necessário à mulher objeto de violência, por meio de entidaçles dos seto 

res público e privado, inclusive abrigos, serviços_ de orientação para toda 

a família, quando for o caso, e cuidado e custódia dos menores afetados; 

e) fomentar e apoiar programas de educação governamentais e do 

setor privado destinados a conscientizar o público sobre os problemas re

lacionados com a violência contra a mulher, os recursos jurídicos e a repa

ração correspondente; 

f) oferecer à mulher, objeto de violência, acesso a programas eficazes 

de reabilitação e capacitação que lhe permitam participar plenamente da 
vida pública, privada e social; 

g) estimular os meios de comunicação a elaborar diretrizes adequa

das de difusão que contribuam para a erradicação da violência contra a mu

lher em todas as suas formas e a realçar o respeito à dignidade da mulher; 

h) garantir a investigação e recompilação de estatísticas e demais infor

mações pertinentes sobre as causas, conseqüências e freqüência da vio

lência contra a mulher, com o objetivo de avaliar a eficácia das medidas 

para prevenir, punir e eliminar a violência contra a mulher e de formular 

e aplicar as mudanças que sejam necessárias; e 

i) promover a cooperação internacional para o intercâmbio de idéias e 

experiências e a execução de programas destinados a proteger a mulher 
objeto de violência. 

Artigo go- Para a adoção das medidas a que se refere este capítulo, os 

Estados-partes terão especialmente _em conta a situação de vulnerabilidade 
à violência que a mulher possa sofrer em conseqüência, entre outras, de 

sua raça ou de sua condição étnica, de migrante, refugiada ou desterrada. 

No mesmo sentido se considerará a mulher submetida à violência quando 
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estiver grávida, for excepcional, menor de idade, anciã ou estiver em situ

ação sócio-econômica desfavorável ou afetada por situações de conflitos 

armados ou de privação de sua liberdade. 

Capitulo IV 
Mecanismos lnteramericanos de Proteção 

Artigo 10 - Com o propósito de proteger o direito da mulher a uma 

vida livre de violência, nos informes nacionais à Comissão Interamericana 

de Mulheres, os Estados-partes deverão inclui,r informação sobre as me

didas ado ta das para prevenir e erradicar a violência contra a mulher, para 

assistir a mulher afetada pela violência, assim como sobre as dificuldades 

q ue observem na aplicação das mesmas e dos fatores que contribuam à 

violência contra a mulher. I 

Artigo 11 - Os Estados-partes nesta Convenção e a Comissão Intera

mericana de Mulheres poderão requerer à Corte Interamericana de Direitos 

Humanos opinião consultiva sobre a interpretação desta Convenção. 

Artigo 12- Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não

governamental legalmente reconhecida em um ou mais Estados-mem

bros da Organização, pode apresentar à Comissão Interamericana de Di

reitos Humanos petições que contenham denúncias ou queixas de viola

ção do artigo 7° da presente Convenção pelo Estado-parte, e a Comissão 

considera-las-á de acordo com as normas e os requisitos de procedimento 

para a apresentação e consideração de petições estipuladas na Conven

ção Americana sobre Direitos Humanos e no Estatuto e Regulamento da 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos. 

Capítulo V 
Disposições Gerais 

Artigo 13- Nada do disposto na presente Convenção poderá ser in

terpretado como restrição ou limitação à legislação interna dos Estados

partes que preveja iguais ou maiores proteções e garantias aos direitos da 

mulher e salvaguardas adequadas para prevenir e erradicar a violência 

contra a mulher. 
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Artigo 14- Nada do disposto na presente Convenção poderá ser in
terpretado corrio restrição ou limitação à Convenção Americana sobre Di

reitos Humanos ou a outras convenções internacionais sobre a matéria 
que prevejam iguais ou maiores proteções relacionadas com este tema. 

Artigo 15 -A presente Convenção está aberta . à assinatura de todos 

os Estados-membros da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 16 - A presente Convenção está sujeita à ratificação. Os ins
trumentos de ratificação serão depositados na Secretaria Geral da Orga 
nização dos Estados Americanos . 

Artigo 17 - A presente Convenção fica aberta à adesão de qualquer 

outro Estado. Os instrumentos de adesão serão depositados na Se.cretaria 
Geral da Organização dos Estados Americanos . 

Artigo 18 - Os Estados poderão formular reservas à presente Con
venção no momento de aprová-la, assiná-la, ratificá-la ou aderir a ela, 

sempre que: 

a) não sejam incompatíveis com o objetivo e o propósito da Convenção; 

b) não sejam de caráter geral e versem sobre uma ou mais disposições 

especificas. 

Artigo 19- Qualquer Estado-parte pode submeter à Assembléia Ge

ral, por meio da Comissão Interamericana de Mulheres, uma proposta de 
emenda a esta Convenção. 

As emendas entrarão em vigor para os Estados ratificantes das mes
mas na data em que dois terços dos Estados-partes tenham depositado o 
respectivo instrument~ de ratificação . Quanto ao resto dos Estados-par
tes, entrarão em vigor na data em que depositem seus respectivos instru

mentos de ratificação. 

Artigo 20 - Os Estados-partes que tenham duas ou mais unidades 

territoriais em que funcionem distintos sistemas. jurídicos relacionados 

com questões tratadas na presente Convenção poderão declarar, no mo
mento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção aplicar-se-á 
a todas as unidades territoriais ou somente a uma ou mais. 

Tais declarações poderão ser modificadas em qualquer momento medi

ante declarações ulteriores, que especificarão expressamente as unida

des territoriais às quais será aplicada a presente Convenção. Tais declara-
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ções ulteriores serão transmitidas à Secretaria Geral da Organização dos 
Estados Americanos e entrarão em vigor trinta dias após seu recebimento. 

Artigo 21 -A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 

partir da data que tenha sido depositado o segundo instrumento de ratifi
cação. Para cada Estado que ratifique ou adira à Convenção, depois de ter 

sido depositado o segundo instrumento de ratificação, entrará em vigor 

no trigésimo dia a partir da data em que tal Estado tenha depositado seu 

instrumento de ratificação ou adesão. 

Artigo 22 -O Secretário Geral informará a todos os Estados membros 

da Organização dos Estados Americanos da entrada em vigor da Convenção. 

Artigo 23- O Secretário Geral da Organização dos Estados America

nos apresentará um informe anual aos Estados membros da Organização 

sobre a situação desta Convenção, inclusive sobre as assinaturas, depósi

tos de instrumentos de ratificação, adesão ou d'eclarações, assim como as 

reservas porventura apresentadas pelos Estados-partes e, neste caso, o 
informe sobre as mesmas. 

Artigo 24 - A presente Convenção vigorará indefinidamente, mas 

qualquer dos Estados-partes poderá denunciá-la mediante o depósito de 

um instrumento com esse fim na Secretaria Geral da Organização dos 
Estados Americanos. Um ano depois da data do depósito de instrumento 

de denúncia, a Convenção cessará em seus efeitos para o Estado denun

ciante, continuando a subsistir para os demais Estados-partes. 

Artigo 25 - O instrumento original da presente Convenção, cujos tex

tos em espanhol, francês, inglês s português são igualmente autênticos, 

será depositado na Secretaria Geral da Organização dos Estados Ameri

canos, que enviará cópia autenticada de seu texto para registro e publica

ção à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 da 

Carta das Nações Unidas. 
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CÓDIGO DE ·CONDUTA PARA 
FUNCIONÁRIOS ENCARREGADOS 
DE FAZER CUMPRIR A LEI 

O Código de Conduta para Funcionários encarregados de 

fazer Cumprir a Lei foi a dotado pela Assembléia Geral 

das Nações Unidas em 17 de dezembro de 1979, através da 
Resolução 36/169. A Organização das Nações Unidas 
recomenda sua aplicação por parte tle todos os seus países 
membros, tendo em vista o respeito aos direitos humanos e a 
garantia das liberdades fundamentais de todos os cidadãos. 

Com a preocupação de definir padrões morais, éticos e legais 
básicos para a formação e conduta dos funcionários 
encarregados de fazer cumprir a lei em todos os Estados

Membros das Nações Unidas, esse Código estabelece 
procedimentos básicos para o exercício das funções destes 
funcionários, exercício esse que se deve pautar pelo respeito 

à dignidade humana e pela defesa dos direitos humanos. 
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CÓDIGO DE CONDUTA PARA 
FUNCIONÁRIOS ENCARREGADOS 
DE FAZER CUMPRIR A LEI* 

A Assembléia Geral, 

Considerando que entre os propósitos proclamados na Carta das Na

ções Unidas figura a realização da cooperação internacional em desenvol

vimento e estimulo do respeito aos direitos humanos e às liberdades funda

mentais de todos, sem fazer distinção de raça, sexo, idioma ou religião, 

Recordando, em particular, a Declaração b niversal de Direitos Hu

manos e os Pactos internacionais de direitos qumanos, 

Recordando ainda a Declaração sobre a Proteção de todas as Pessoas 

contra a Tortura e Outros Tratamentos, ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, aprovada pela Assembléia Geral em sua resolução 3.452 

(XXX) de 9 de dezembro de 1975, 

Consciente de que a natureza das funções de aplicação da lei em de

fesa da ordem pública e a forma como estas funções se exercem têm uma 

repercussão direta na qualidade de vida dos indivíduos e da sociedade 

em seu conjunto, 

Consciente das importantes tarefas que os funcionários encarregados 

da fazer cumprir a lei executam atenta e dignamente, em conformidade 

com os princípios dos direitos humanos, 

Consciente, não obstante, das possibilidades de ocorrências de abu

sos no exercício dessas tarefas, 

Reconhecendo que o estabelecimento de um código de conduta para 

funcionários encarregados de fazer cumprir a lei é apenas uma das várias 

medidas importantes para garantir a proteção de todos os direitos e inte

resses dos cidadãos a quem os referidos funcionários servem, 

Ado ta do pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 17 de dezembro de 1979 (Resolução 34/ 
169) 
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Consciente de que existem outros importantes princípios e requisitos 

prévios para o desempenho humanitário das funções de aplicação da lei, 

a saber: 

a) que, como todos os organismos de justiça penal, todo órgão de apli

cação da lei deve ser representativo da comunidade em seu conjunto, 

b) que a manutenção efetiva de normas éticas por funcionários encar

regados de fazer cumprir a lei depende da existência de um sistema de 
leis bem concebido, humanitário e aceito popularmente, 

c) que todo funcionário encarregado de fazer cumprir a lei é parte do 

sistema de justiça penal, cujo objetivo consiste em prevenir e controlar o 
crime e lutar contra a delinqüência, e que a conduta de cada funcionário 

do sistema repercute no sistema em sua totalidade, 

d) que todo organismo de execução da lei, em cumprimento da pri
meira norma de toda ·profissão, tem o dever da autodisciplina em plena 

conformidade com os princípios e normas aqui previstos e que todos os 

atas dos funcionários encarregados da fazer cumprir a lei devem estar 
sujeitos a avaliação pública, seja essa exercida por uma junta examinado

ra, um ministério, um fiscal. o poder judicial. um ombudsman, um comitê 

de cidadãos, ou qualquer combinação destes, ou por qualquer outro ór
gão examinador, 

e) que as normas só têm valor prático se seu conteúdo e significado, 
transmitidos através da educação, da capacitação e mediante vigilância, 

fizerem parte dos princípids de todo funcionário encarregado de fazer 

cumprir a lei, 

Aprova o Código de conduta para funcionários encarregados de fazer 

cumprir a lei, que figura em anexo à presente resolução, e decide trans

miti-lo aos governos com a recomendação de que considerem favoravel

mente a possibilidade de utilizá-lo no âmbito da legislação ou da prática 

nacional, como conjunto de princípios que devem ser observados pelos 

funcionários encarregados de fazer cumprir a lei. 
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CÓDIGO DE CONDUTA PARA 
FUNCIONÁRIOS ENCARREGADOS 
DE FAZER CUMPRIR A LEI 

Artigo 1 o- Os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei deve

rão cumprir em todo momento os deveres que lhes impõem a lei, servindo 

a sua comunidade e protegendo a todas as pessoas contra atas ilegais, em 

consonãncia com o alto grau de responsabilidade exigido por sua profissão. 

Comentário: 

a) A expressão "funcionários encarregados de fazer cumprir a lei" 
inclui todos os agentes da lei, sejam nomead0s ou eleitos, que exercem 

funções de polícia, especialmente nas atribuicjões de prisão ou detenção. 

b) Nos países em que as funções de polícia são exercidas por autori

dades militares ou por forças de segurança do Estado, se considerará que 

a definição de funcionários encarregados de fazer cumprir a lei compre

ende os funcionários desses serviços. 

c) No serviço à comunidade procurar-se-á incluir, especialmente, a 

prestação de serviços de assistência aos membros da comunidade que, 

por razões pessoais, económicas, sociais e outras emergências, necessi

tem de ajuda imediata. 

d) Este dispositivo obedece ao propósito de incluir não somente todos 

os atas violentos e nocivos, de roubo ou saque, mas também toda gama de 

proibições previstas na legislação penal. Se estende, ademais, à conduta 

de pessoas que não podem incorrer em responsabilidade penal. 

Artigo 2°- No desempenho de suas tarefas, os funcionários .encarre

gados de fazer cumprir a lei devem respeitar e proteger a dignidade hu
mana e manter e defender os direitos humanos de todas as pessoas. 

Comentário: 

a) Os direitos humanos em questão estão definidos e protegidos pelo 

direito nacional e internacional. Entre os instrumentos internacionais 

importantes estão a Declaração Universal de Direitos Humanos, o Pacto 

Internacional de Direitos Civis e Políticos, a Declaração sobre a Proteção 
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de todas as Pessoas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes, a Declaração das Nações Unidas sobre a eli
minação de todas as formas de discriminação racial, a Convenção Inter
nacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, 

a Convenção Internacional sobre a Repressão e Castigo do Crime de 
Aparlheid, a Convenção para a Prevenção e Sanção do Crime de Genocídio , 

as Regras Mínimas para o Tratamento de Presos e a Convenção de Viena 
sobre relações consulares. 

b) Nos comentários dos diferentes países sobre esta disposição de
vem indicar-se as disposições regionais ou nacionais que determinem ou 
protejam esses direitos . 

Artigo 3° - Os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei pode
rão usar a força apenas quando estritamente necessário e na medida em 
que seja exigência para o desempenho de suas tarefas . 

Comentário: 

a) Desse dispositivo se conclui que o uso da força pelos funcionários 
encarregados de fazer cumprir a lei deve ser excepcional; o que significa 
que os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei podem ser auto

rizados a usar a força na medida em que seja necessário, segundo as cir
cunstâncias para a prevenção de um crime, para efetuar a detenção legal 
de delinqüentes ou de supostos delinqüentes ou para ajudar a efetuá-la. 
Os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei não poderão usar a 
força na medida em que exceda esses limites. 

b) O direito nacional restringe ordinariamente o uso da forçá pelos 

funcionários encarregados de fazer cumprir a lei, em conformidade com o 
princípio de proporcional1dade. Deve entender-se que esses princípios 

nacionais de proporcionalidade devem ser respeitados na interpretação 
deste dispositivo. Em nenhum caso deve interpretar-se que este dispositi

vo autoriza o uso de um grau de força desproporcional ao objetivo legíti
mo que se deseja alcançar. 

c) O uso de armas de fogo é considerado uma medida extrema. Deve
rá fazer-se todo o possível para excluir o uso de armas de fogo, especial
mente contra crianças. Não se deverá usar armas de fogo exceto quando 

um suspeito de delinqüência ofereça resistência armada ou ponha em 
perigo, de algum outro modo, a vida de outras pessoas e não se possa 
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reduzir ou deter o suspeito àplicando medidas menos extremas. Em todo 
caso de disparo de uma arma de fogo deve-se informar imediatamente as 
autoridades competentes. 

Artigo 4° - Os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei deve
rão manter em segredo as questões de caráter confidencial de que te
nham conhecimento, a menos que o cumprimento do dever das necessi
dades de justiça exijam estritamente o contrário. 

Comentário: 

Pela natureza de suas funções, os funcionários encarregados de fazer 
cumprir a lei obtêm informações que podem se referir à vida privada das 
pessoas ou resultar em prejuízo de interesses dEj outros, especialmente da 
reputação. Deve-se ter todo o cuidado na proteção e no uso dessas infor
mações, que só poderão ser reveladas no cumprimento do dever ou para 
atender às necessidades da justiça. Toda revelação de tal informação com 
outros fins é proibida. 

Artigo 5° - Nenhum funcionário encarregado de fazer cumprir a lei 
poderá infringir, instigar ou tolerar qualquer ato de tortura ou outros tra
tamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, nem invocar a ordem 
de um superior ou circunstâncias especiais, como estado de guerra ou ame
aça de guerra, ameaça à segurança nacional, instabilidade política inter
na, ou qualquer outra emergência pública, como justificativa da tortura 
ou outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes . 

Comentário: 

a) Esta proibição emana da Declaração sobre a Proteção de Todas as 
Pessoas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desuma
nos ou Degradantes, aprovada pela Assembléia Geral, e na qual se esti
pula que: 

"[Todo ato dessa natureza], constittti uma ofensa à dignidade humana e 

deverá ser condenado como violação dos propósitos da Carta das Nações 

Unidas e dos direitos humanos e liberdades fundamentais proclamados 

na Declaração Universal de Direitos Humanos [ e outros instrumentos 

internacionais de direitos humanos]." 
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b) Na Declaração se defi'ne a tortura da seguinte maneira: 

"[ ... ] se e ntenderá por tortura todo a.to pelo qual o funcionário público, 

ou outra pessoa por instigação sua, infrinja intencionalme nte a uma pes

soa penas ou sofrimentos graves, sejam físicos ou mentais, com o fim de 

obter desta, ou de um terceiro, informação ou confissão, de castigá-la por 

um ato que tenha cometido ou se suspeite que tenha cometido, ou de 

intimidar esta pessoa ou outras. Não se considerarão torturas as penas 

ou sofrimentos qu e sejam conseqüência unicamente da privação legíti

ma da liberdade, ou sejam in erentes ou incidentais a esta, na medida em 

que estejam em consonância com as Regras Mínimas para o Tratamento 

de Presos." 

c) O termo "tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradan

tes" não foi definido pela Assembléia Geral, mas se deverá interpretar, da 

forma mais ampla possível, como a proteção contra todo tipo de abuso, 

seja ele físico ou mental. . 

Artigo 6°- Os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei deve
. rão assegurar a plena proteção à saúde das pessoas sob sua custódia e, 

em particular, deverão tomar medidas imediatas para proporcionar aten

ção médica quando necessária. 

Comentário: 

a) A "atenção médica" , entendida como os serviços prestados por 
qualque~ tipo de profissiondl médico, incluídos os médicos em exercício 

inscritos em conselhos profissionais e o pessoal paramédico, deverá ser 

oferecida quando necessitada ou solicitada. 

b) Se o pessoal médico fizer parte dos órgãos de cumprimento da lei, 

os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei devem ter em conta a 

opinião desses profissionais quando recomendarem que se dê à pessoa 

sob custódia o tratamento apropriado por meio de pessoal médico que 
não faça parte desses órgãos de cumprimento da lei . 

c) Se entende que os funcionários encarregados de fazer cumprir a 
lei devem proporcionar e assegurar atenção médica também às vítimas de 

uma violação da lei ou de um acidente ocorrido no curso de uma violação 
da lei. 
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Artigo 7° - Os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei não 

devem cometer nenhum ato de corrupção. Também deverão se opor e com

bater rigorosamente a todos os atas com essa finalidade. 

Comentário: 

a) Qualquer ato de corrupção, ou mesmo qualquer outro abuso de 

autoridade, é incompatível com a profissão de funcionário encarregado 

de fazer cumprir a lei. Aplicar-se-á a lei com todo rigor a qualquer funci

·onário encarregado de fazer cumprir a lei que cometa um ato de corrupção, 

pois os governos não podem fazer cumprir a lei para o conjunto de seus 

cidadãos se não forem capazes de aplicá-la contra seus próprios agentes 

e seus próprios organismos. 
1 

b) Mesmo que a definição de corrupção já /esteja presente no direito 

nacional, ela deve incluir tanto a ação como a o,tnissão de um ato por parte 

do responsável, no desempenho de suas funções ou por motivo destas, 

decorrente de dádivas, promessas ou estímulos, solicitados ou aceitos, 

indevidamente. 

c) Deve-se entender que a expressão "ato de corrupção" anteriormente 

mencionada inclui também a tentativa de corrupção. 

Artigo 8°- Os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei deve

rão respeitar a lei e o presente Cóâigo. Também deverão fazer o que esti

ver ao seu alcance para impedir toda violação da lei e deste Código, pre

venir e se opor rigorosamente a qualquer violação destes instrumentos 
legais. 

Os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei que tenham mo
tivos para acreditar que ocorreu ou vai ocorrer uma violação do presente 

Código devem informar a seus superiores e, se for necessário, a qualquer 

outra autoridade ou organismo apropriado que tenha atribuições de con

trole ou de correção. 

Comentário: 

a) O presente Código deve sei- aplicado a todos os casos em que se 

tenha incorporado à legislação ou à prática nacional. Se a legislação ou a 

prática contiverem disposições mais rigorosas que as do prese·nte Código, 

devem-se aplicar as disposições mais rigorosas. 
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b) Este artigo tem por objetivo, de um lado, manter o equilíbrio entre 

a necessidade de que haja disciplina interna no organismo do qual de
penda principalmente a segurança pública, e, de outro, fazer frente às 
violações dos direitos humanos básicos. Os funcionários encarregados de 

fazer cumprir a lei devem informar as violações a seus superiores imedia
tos e só adotarão outras medidas legítimas; sem respeitar a escala hierár
quica, quando não tiverem outras possibilidades disponíveis ou quando 
estas não forem eficazes. Se entende que não devem ser aplicadas san
ções administrativas ou outras penalidades aos funcionários encarrega
dos de fazer cumprir a lei por haver informado de que houve ou vai haver 
violação do presente Código. 

c) O termo "autoridade ou organismo apropriado que tenha atribui

ções de controle ou corretivas" se refere a qualquer autoridade ou orga
nismo existente de acordo com a legislação nacional e que já seja parte do 
órgão de cumprimento da lei ou seja independente deste, que tenha direitos 
e poderes legais, consuetudinários ou de outra índole para examinar recla

mações e denúncias de violações dentro do âmbito do presente Código. 

d) Em alguns países pode-se considerar que os meios de comunica

ção de massa cumprem funções de controle análogas às descritas no inciso 
supracitado. Por conseguinte, poderia ser justificado que os funcionários 
encauegados de fazer cumprir a lei, como último recurso e de acordo com 
as leis e costumes de seu país e das disposições do artigo 4° do presente 
Código, revelarão as violações à opinião pública através dos meios de 
comunicação de massa. 

e) Os funcionários encarregados de fazer cumprir a lei que observem 

as disposições-do presente Código merecem respeito, apoio total e a cola
boração da comunidade e do organismo de execução da lei em que presta 
seus serviços, assim como dos demais funcionários encarregados de fazer 
cumprir a lei. 
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ABSTRACT · 

This volume launches the collection 1Ianslating lhe Leg 

islation with a Gender Perspective and has the intention 

of divulging the main international instruments of protec
tion of human rights . 

This first number has as its preferential public the law 

enforcement officials and its main purpose is to sensitize them 

to the current situation of the women in the Brazilian soci

ety. It compiles part of the international treaties and conven

tions signed by the Brazilian government that grant the pro

tection of the women's rights . 

The research carried out by CEPIA and other organiza

bons has indicated that the knowledge on human rights and 

its efficacy are still very limited in Brazil, even among those 

sectors responsible for the application of its rights. Certain 

groups, dueto economic, political, social, ethnical, racial or 

sexual reasons has been suffering discrimination along Bra

zilian history that are not compatible with the very ideal of 

human rights . This is the situation of the women despite the 

equality between men and women provided in the Brazilian 
Federal Constitution. 

With this publication, CEPIA hopes to contribute to ex

pand knowledge on human rights among the law enforce

ment officials, civil or military, the general public, specially 
the women, and therefore be able to better perform for the 

suppression of all forms of discrimination. 
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A CE PIA é uma entidade civil, sem fins lucrativos, voltada 

para a execução de projetas que contribuam para o 

fortalecimento da cidadania, especialmente nos setores que, 

na história do nosso país, vêm sendo tradicionalmente 

excluídos de seu pleno exercício. 

Neste sentido, a CEPIA desenvolve estudos, pesquisas e 

projetas de intervenção social com a preocupação de difundir 

seus resultados, compartilhando-os com amplos setores 

da sociedade. 

Em sua atuação, a CEPIA tem privilegiado as áreas de saúde, 

meio ambiente, violência, direitos humanos e acesso a 

justiça, pobreza e trabalho, estabelecendo vínculos 

preferenciais com mulheres e populações marginalizadas. 

A CE PIA a tua, também, na avaliação e acompanhamento 

do impacto de políticas públicas. 


